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Termo de Abertura de Processo 

Data de Abertura: 30/06/2023 Processo N° 004568/23 
Requerente 
940.540 705-82 1 josé Eduardo Atarei- de Oliveira 

Endereço 

Contato E-mail 

Atendente 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

Assunto 

COMUNICAÇÃO INTERNA - SEFAZ 

Primeiro Trâmite 

R[:TARlA DA FAZENDA 

Administrativo 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Ser,nc>r Prekito, 
Nume/R3zão SociaL Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requn. De V, Exa, que digne autorizar repartição competente a; 

(1cm ii .açj:c iniema r11'369/23 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuca, 30 de junho de 2023 

1 Previsão 
30/06/2023 

Data/Hora do Trâmite 

30/06/2023 13.43:33 

José Eduardo Abreu de Oliveira 

Requerente 

1..' 

Processo N°004568/23 Requerente: José Eduardo Abreu de Oliveira 

Assunto 
:ornm.rilcaçan Lnierna ilV,69,23 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Sute httpss/pojuca.saatri com.briContrihuinteiAcompanharTramites cPF/CNPJ: 940 540.705-82 Data Protocolo: 30/06/2023 
Alendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão; 30/0612023 Valor: Destino: SECRETARIA DA FAZENDA 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcornpanharTramites  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

POJUCA 

CAPA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. 18112023 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 06112023 

ORGÃO: SECRETARIA D CULTURA, TURISMO, ESPORTE, LAZER E 
• JUVENTUDE 

OBJETO: Prestação de serviços de apresentação da artista Gilmelândia Palmeira dos 
Santos no dia 12 de outubro de 2023, Comemoração aos Tradicionais Festejos do dia 
da Criança, no Município de Pojuca, conforme proposta anexa parte integrante deste. 

CONTRATADA: GPS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei Federal no  8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

DATA: 
16 DE AGOSTO DE 2023 

Rua Cidade do Salvador, no 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

$ 
Prezado, 

OC C2 

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 

Comunicação Interna N° 369/2023—SECELJ 

Pojuca, 19 de junho de 2023. 

Ao Senhor Prefeito 

Carlos Eduardo Bastos Leite 

Solicitamos abertura de procedimento administrativo para obtenção de autorização 

na realização de despesa pública objetivando a contratação de empresa 

especializada para apresentação do artista Gilmelândia Palmeira Dos Santos no dia 

12 de outubro de 2023, em comemoração aos tradicionais festejos do Dia da 

Criança, no Município de Pojuca. 

Sendo assim, no uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer 

que Vossa Excelência autorize a abertura de procedimento licitatório cabível, nos 

termos da legislação em vigor, após informações da existência de recursos 

orçamentário e financeiro, com o seguinte objetivo e descrição a serem adquiridos. 

Recebido em: / /2023 

Na certeza de que V 

cordialidade. 

Secretário de Cultura, tGismo, Es 

Exa. adotará as devidas providências, renovávamos.yops de 

ki'wç 

o orle Lazer e Juventude 

É  

Assinatura: 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 
JUSTIFICATIVA 

No dia 12 de outubro, no Brasil, é comemorado, desde o ano de 1924, o Dia das 

Crianças. O Brasil foi um dos primeiros países a ter uma data especialmente dedicada 

às crianças, antes da Unicef (Fundo das Nações Unidas para a Infância) estabelecer um 

Dia Internacional para o mesmo tema em 1959. Vale destacar que é de suma importância 

a gestão olhar de forma diferenciada para as questões que envolve a valorização da 

criança e do adolescente pois, a infância é uma etapa marcante e fundamental no 

desenvolvimento dos seres humanos e é nesta fase que vivenciamos nossos primeiros 

passos, nossa socialização dentro e fora do núcleo familiar. Muito importante citar que 

conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente Art.59 os municípios, com apoio dos 

estados e da união estimularão e facilitarão a destinação de recursos e espaços para 

programações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância e juventude, sendo 

assim, preconiza que toda criança tem direito a lazer. O município de Pojuca através das 

Secretarias De Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude e da Secretaria de 

Desenvolvimento Social estará provendo o evento ora citado, para que as crianças e 

jovens tenham neste dia a oportunidade de participar de uma realização festiva de 

recreação, ampliando o sentido do fascínio do mundo das brincadeiras, vindo à tona o 

movimento de integração entre toda comunidade independente da classe social que 

vivem, estarão todos tendo o mesmo direito. 

POJUCA-BA, 19 de junho de 2023. 

1JO 1 • 

L

Secretário de Cul kadté?sporte,  Lazer e Juventude 
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SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 

Atenciosamente, 

Jo 

Secretário de Cultura 'lu 

e 
a 

e 
orte Lazer e Juventude 

Ge  
1 

1 

í  

1 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO N° 362/2023. 

Pojuca, 19 de junho de 2023. 

A 

Empresa: GPS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 

Assunto: Cotação de Preços 

Prezado Senhor, 

Solicitamos a Vossa Senhoria apresentar proposta comercial para a contratação da 

Artista Gilmelândia Palmeira Dos Santos, as 16:30h para apresentação no dia 12 

de outubro de 2023, em comemoração aos Festejos Tradicional do Dia da Criança, 

que acontecerá no município de Pojuca. 

Não havendo interesse em apresentar cotação de preços para o município favor 

manifestar por escrito. 



PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 
Salvador-Ba, 25 de Junho de 2023. 

Prezado(a) Sr(a), 

A GPS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o 08.821.570/0001-54, situada na Rua Francisco Drurrond, No 41, Edf. 
Macedo, Sala 001, Térreo, Centro, Camaçari-Ba, CEP. 42.800-500, neste ato representada por GILMELANDIA PALMEIRA DOS SANTOS, 
portador do RG no 3.681.707-48, SSP-BA, e inscrito no CPF sob o no 726.256.195-20, apresenta proposta para urna apresentação 
artística da GILMELÁNDIA E BANDA, conforme descrito abaixo: 

LOCAL - CIDADE - EVENTO - HORÁRIO - DATA - DURAÇÃO - VALOR (R$) 

Pojuca/ Ba - Evento Público - 12/10/2023 - 16:30hs - 01:30 lis -65.000,00 - corri NF 

Condições de pagamento: 50% no contrato - 50% 5 dias úteis antes do Evento. 

• Transporte, hotel e Alimentação estão Inclusos no valor acima 

• Rider Técnico e Rider de Camarim são responsabilidade do contratante. 

Atenciosamente, 

 

 

GIL tL À1IIOS 
CPF 126.256.195-20 RG 3.681.707-48 090 

OU  

a 

Ur 
CNPJ n.° 08.821570/0001-54 

PREFEI E:? POJUCA 
JO '"ALVES REIS 

ASSESSORA ii 

Rua Franizco Dnjmond, N°41, Edf. Macedo, Saia 001, Térreo, Cato, Gamaçari-8a, CEP. 42.800-500 
SHOWS 55(11)95090-09381(71) 99415-10751-mail: wsenbeteninwntogmalLcom 

Encaminhado 
via e-mail 



Bradesco Net Empresa 

Olá, (jilmelandia painicira dos santos 

o BIA 

GPS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

CNPJ: 008.821.570/0001-54 

CONTA: 268215-0 

P Toque para ver o saldo 

A )énCH:3231 
EIontr268215 

• Empíesa 
GPS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

CNPJ 
008.821.570/0001-54 

AgêncL 
3231 

Conta 
268215-0 

Tipo 
Conta-Corrente 

oc c& 

IU 
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 

 

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 

JUSTIFICATIVA 

Gilmelandia, conhecida também como Gil, ex vocalista da Banda Beijo e um dos 

principais nomes do gênero axé music, mesmo sendo referência no axé, comete um 

trabalho especial voltada para a área infantil, sua irreverência e energia contagiante 

nos palcos fizeram dela uma das mais reconhecidas e consagradas cantoras baianas. 

A artista Gilmelandia é reconhecida no meio artístico pela opinião pública local, regional 

e até nacional, e os preços utilizados para a contratação da mesma está de acordo aos 

praticados no mercado, conforme comprovação através de notas fiscais de eventos 

realizados em outros municípios e/ou estados que constam em anexo. Ressaltamos 

ainda, que a referida artista, através da empresa GPS PRODUCOES ARTISTICAS 

LTDA ME, na sua proposta de preço condiciona que para sua apresentação, deverá 

ser realizado o pagamento de 50%(cinquenta por cento) do valor na assinatura do 

contrato e 50%(cinquenta por cento) do valor após a realização do evento. 

Considerando que é exigência do artista e se tratando de atração artística de renome 

regional e até nacional, entendemos a peculiaridade, pelo que somos favoráveis ao 

pagamento do adiantamento solicitado. 

Pojuca, 25 de junho de 2023 

o 
; ,e oliveira 

Secretário de e az 
¶ ç 5COO ¶ 

Jos 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE GPS 
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

CNPJ n"08.821.57010001-54 

GILMELÃNDIA PALMEIRA DOS SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascida 
em 20/09/1972, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, CPF a°  726.256.195-20, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE a° 368170748, órgão expedidor SSP DA, residente e domiciliado(a) 
no(a) RUA WALDEMAR FALCÃO, 870, COND. RESERVA ALBALONGA, 
APT°302, TORRE 8, EDF. Rl-IEA, CANDEAL SALVADOR, DA, CEP 40296710, 
BRASIL. 

JOANA O ARC PALMEIRA DA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
17/08/1950, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, CPF a° 726,256.275-49, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n°0549547118, órgão expedidor SSP - DA. residente e domiciliado(a) 
no(a) RIJA WALDEMAR FALCÃO, 870, COND. RESERVA ALBALONGA, 
ÀPT°302, TORRE 8, EDF. RHEA, CANDEAL. SALVADOR, DA, CEP 40296710, 
BRASIL, representada neste ato por CURADOR/REPRESENTANTE FLAVIA 
PALMEIRA DOS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA nascida em 05/03/1977. 
CASADA cm COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, DO LAR, CPF n°793.558 385-49, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE 000791065286, órgão Expedidor SSP - DA, endereço: 
CAMINHO 7,4, MUSSURUNGA 1, SALVADOR, DA, CEP 41490566. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial GPS PRODUCOES 
ARTISTÍCAS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente 
arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n' 29203028443, com 
sede Rua Francisco Drumond, 41, Edf, Macedo Sala 001 Terreo, Centro Camaçaj'j, DA, 
CEP 42.800-500, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/ME sob 
o n° 08.821370/0001-54, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual e Consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Retira-se da sociedade o sócio(a) JOANA D ARC 
PALMEIRA DA SILVA, deteiflor de 15, 000 (Quinze Mil) quotas, rio valor nominal de 
R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio(a) JOANA D ARC PALMEIRA DA SILVA 
transfere quotas de capital social, que perfaz o valor de R$I5.000,00 (Quinze Mil 
Reais), direta e irreslritamente ao sócio GILMELANDJA PALMEIRA DOS SANTOS, 

Req: 81800000070974 

 

5 .  

 

 

 

al* 

JUCEB 

Certifico o Registro sob o n°97739244 em 02103/2018 

Protocolo 189850710 de 01/03/2018 
Nome da empresa GPS PRODUCOES ARrisTicAs LTDA NIRE 29203028443 

Este documento pode ser verificado em 
Chancela 95415551460371 
Esta cópia foi autenticada d,gitaimeflte e assinada em 02/03/2018 

por Hélio Porteis Ramos - Secreténo Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE GPS 
PRODUCOES ARTISTECAS LTDA 

CNfl n" 08.821.570/0001-54 

da seguinte forma; EM MOEDA CORRENTE DO PAIS., dando 
irrevogável quitação. 

plena, geral e 

Ap6s a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio(a), 
sociedade no valor de R$ 30.000,00(Trinta Mil Reais) dividido em 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada, subscrito 
moeda corrente do país, fica assim distribuído: 
GILMELANDIA PALMEIRA DOS SANTOS, com 30-000(1' 
perfazendo uni total de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) 
Totalizando o valor de R$ 30.00000 (Trinta Mil Reais). 

o capital social da 
30.000 (Trinta Mil) 
e integralizado em 

Finta Mil) quotas, 

A ,sociedade poderá prosseguir com apenas 01 (hum) sócio(a) pelo prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias, com base na hipótese contida no artigo 1.033 da Lei 
10.406/2002. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE 
a(o) Sócio(a) GILMELANDIA PALMEIRA DOS SANTOS com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e ex. trajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos cotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece SALVADOR - BA. 

 

 

 

 

 

Eeg 81800000(170974 

JUCER 

Certifico o Registro sob o n°97739244 em 02/0312018 

Protocolo 189850710 de 01/03/2018 
Nome da empresa GPS PR000coES ARTISTICAS LTDA NIRE 29203028443 

Este documento pode ser verificado em 
Chancela 96416581460371 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0210312018 

por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE GPS 
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

CNPJ n°08.821.570/0001-54 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

CILMELANDIA PALMEIRA DOS SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascida 
em 20/09/1972, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, CPF n° 726.256.195-20, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE a° 368170749, órgão expedidor SSP - DA, residente e domiciliado no 
(ii) RUA WALDEMAR FALCÃO, 870, COM). RESERVA ALBALONGA, APT0302, 
TORRE B. EDF. RI{EA, BROTAS, SALVADOR, BA, CEP40.296-710, BRASIL. 

A sociedade poderá prosseguir com apenas 01 (hum) sócio(a) pelo prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias, com base na hipótese comida no artigo 1.033 da Lei 
10.406/2002, 

1° CLÁUSULA - A sociedade gira sob o nome empresarial de GPS PRODUCOES 
ARTISTICAS LTDA ME, e sede e domicílio Rua Francisco Drumond, 41, Edf. 
Macedo Sala 001 Térreo, Centro, Camaçari, BA, CEP 42800-500 (art.997,I1, 
CC/2002). 

2°  CLÁUSULA - O capital social é RS 30.000,00 (Trinta mi] reais) divididos em 
30.000 (Trinta mil) quotas, de valor nominal R51.00 (um real), integralizadas em moeda 
corrente do País, pelos sócios: 

a) A sócia, GILMELANDIA PALMEIRA DOS SANTOS participa da 
sociedade com R$30.000,00 (Trinta mil reais), correspondente a 30.000 
(Trinta mil) quotas, representando 100% cio capital social; 

§ÚNICO: 

Após as distribuições das quotas, o capital da sociedade ficará assim 
distribuído: 

3°  CLÁUSULA - O objeto & ATIVIDADES EM PRODUÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 
PROMOÇÃO DE ESPETÁCULOS ARTISTICOS E EVENTOS CULTURAIS. 

 

 

 

 

 

 

Req: 8 800(300070974 

690, 
UCEB 

Sócios % Quotas R$ 
CILMELANDIA PALMEIRA DOS 100 30.000 30.000,00 
SANTOS 

TOTAL 100 - 30.000 30.000,00 

Certifico o Registro sob o n° 97739244 em 02/03/2018 
Protocolo 189850710 de 01/03/2018 
Nome da empresa GPS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA NIRE 29203028443 

Este documento pode ser verificado eni 
Chancela 96416581460371 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02)03/2018 

por Hélio Portela Remos - Secretério Gerei 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE GPS 
PROI)UCOEs ARTÍSTICAS LTDA 

CNn n° 08.821.57010001-54 
4° CLÁUSULA - A sociedade iniciou suas atividades em 16/05/2007 e seu prazo de 
duração é indeterminado. (art.997, li, CC/2002) 

5° CLÁUSULA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se pastas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
(art.] .056,art.1.057,CC/2002) 

6°  CLÁUSULA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art.I.052, 
CC/2002) 

7°  CLÁUSULA - A administração da sociedade será isoladamente ao sócio 
GILMELANDIA PALMEIRA DOS SANTOS com os poderes e atribuições de 
Administrador, autorizada o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como oneraa ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização dos sócios. (art.997,VI; 1.913, 1.015, 1.064, CC/2002) 

8° CLÁUSULA - Ao término do cada cxercfcio social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestaram contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo nos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
(art.1.065, CC/2002) 

9° CLÁUSULA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso, (art.1.071 e 
1M72J 20  e art.1.078, CC/2002) 

10°  CLÁUSULA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou Fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios, 

11°  CLÁUSULA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
titulo de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinente& 

12° CLÁUSULA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
incxistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Req: 81800000070974 

UCEB 

Certifico o Registro sob o n°97739244 em 02/03/2018 
Protocolo 189850710 de 01/03/2018 
Nome da empresa GPS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA NIRE 29203028443 

Este documenta pode ser verificado em 
Chancela 96416581460371 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/03/2018 

por Hélio Portela Ramos - Secretáno Geral 
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OC 02 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE CPS 

PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

CNPJ n° 08.821.570/0001.54 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art.LOZS e art.1.031, CC/2002) 

13° CLÁUSULA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, Ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. (art.1.011I °, CC/2002) 

14° CLÁUSULA - Fica eleito o foro de Salvador - Bahia para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato- 

E, joi-  estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SALVADOR - BA, 25 de janeiro de 2018. 

&L.S 
LMELANDIA PALMt RA DOS SANT 

CPF: 726.256195-20 

SISiM-a.._ RtL.-sa de, 5 nc 
JOANA O ARC PALMEIRA DA SILVA 

CPF: 726.256.275-49 
P/P: FLAVIA PALMEIRA DOS SANTOS 

CPF: 793.558.385-49 

Req: 8 1 800000070974 

• 
2 Á 

«4 
JUCEB 

Certifico o Registro sob o n°97738244 em 02/0312018 

Protocolo 189850710 de 01/03/2018 
Nome da empresa GPS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA NIRE 292030284-43 
Este documento pode ser verificado em  http:liregin.juceb,ba,gav.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS'AUT'NT'CACAO ~x 

Chancela 96416581460371 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/03/2018 

por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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ai: €13 

11111111 1 
189B50710 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

MATRIZ 

NIRE 29203028443 
CNPJ 08.821510/0001-54 
CERTIFICO O REGISTRO EM 02/03/20 

-- 

051 - (ONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

e 
HÉLIO PORTELA RAMOS 

Secretário Geral 

1 

1* 

UCES 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifica o Registro sob on° 97739244 em 02/03/2018 
Protocolo 189850710 de 01/03/2018 
Nome da empresa GPS PRODUCOES ARTISTICAS LTOA NIRE 29203028443 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACA000CUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 96416581460371 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/0312018 
por Hélio portela Ramos - SecretÁrio Geral 

NOME DA EMPRESA GPS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
PROTOCOLO 189850710 -01/03/2018 
ATO 002 - ALTERAÇÃO 
EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

02/03/2018 
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1 C1081202 1641 Conlp(ovsnle da nsr.nçân a da Siejaçán Cadast' 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL ÚC CIG 

1111

111! 

 

GD 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB o' 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/08/2022 às 16:39:28 (data e hora de Brasiha). Página. 1/1 

ti' CONSUlTAR OSA VOLTAR QIMPRIIIR 

 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sabre política de privacidade e uso, jg j uJ. 

 

Passo a Dasso Tara O rNPI çonsultaa ÇNP.!  rstsllsliru ParceLrqj âc=ps CNPI 

fr

REPÚBLICA FEDERATIVA Do BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE 1115CR1ÇÀ0 E DE situAçÃo J27' 
"TRIZ CADASTRAL 

Nat ElP+4SMIIA.. 
GP8 PRODUCOES ARTISTICAS LA 
'1! ELO Ijo ES AlIEI ELEIEEEIO NOl DE EMUAlA II E 

ME 

SEOUL .ASMUUA Ei MOA tLLL*IE LA FI6NL1FEEI. 
50.01449. M.s cónica., ..p.táculo. • advid.dn coonpsm.nl.rn não np.ciflcadaa ant.odorm.nt 

CÓOIOO FOFOCOÇÃO DAS 41V 15 ECa1ÕMICAS CUAflAlIAS 
Não Infonn.da 

iO E SCÇAn DA NAIEJREJA J,JRIOItA 
205-2 Soçiadada Emprnári. Limitada 

LOflEflOLffiO NEIIJECO CAELEIkNTO 
RFRANCISCO DRLJMOND 41 EOF. MACEDO SALA 001 TERREO 

IaJsrjn ur 
42.800.063 CENTRO CAIIACARI BA 

LNOERLÇO L.ETR&ICÕ EELEFÓNE 
LUC,VALrLENoCONTASILIDADE.COM.BR 1711 30123573 

nrTFvJE45IrJUl5Ec. Wi E Ai 

Fr UAÇAÓ t40AS744L ESTA ES srusçAó CADASIkN. 
ATIVA 16/0512007 

MOEFO TE SI UÀÇÁÕ LAEEASIRA.. 

II lIAÇÃO S4ktE.w *1436 EI UAÇ.AEI SSPtLIt 

Sefl'iWS.r.CI,Ir&Ia2ti1da.gOV.frseflTr,OVCn,1/rflVaJCflpJEaV3_ctflT2TOVSflIt.3sp 12 



)COflSUII3 Optantes 

Data daconsulta: O&062023 160456 

ldentficação do Coj'tiibuirte - CNPJ Matriz 

CNPJ 08.821.570'0001-54 

Nome Emp'esarpal GPS PRODUCOES APTISTICAS LtDA 

C 

Situação Atuar 

Suação no Simples Narional Optaraa palo stmpin Nacional doda 01 107j2007 
&luação no OlMO NÃO .nqióado no $1149 

+ Mais ilhtofmaç.s 

 

Cei t)t 

  

  

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

Secretaria da Fazenda - SEFAZ 
Estado da Bahia 

oc Ci a  

 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO - DEFINITIVO 

Validade a partir de 26/06/2007, por tempo indeterminado 

Çbservação: 

órgão Fiscalizador 

VÁLIDO ENQUANTO SATISFAZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR 

Atenção: 
1) Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.Caso não sejam atendidas as exigências o presente 
alvará será cassado. 
2) Para os casos de AMBULANTES se faz estritamente necessário o cadastro na SESP (Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos) conforme acima e sua posterior licença, caso contrário estará sujeito a multa e apreensão. 
3) O local deverá estar em conformidade com as exigências de segurança contra incêndio e pânico, de acordo 
com o decreto n°16.302/2015, que regulamenta a lei estadual n°12.929/2013. 
4) Com base no decreto n°7041/2019, de 14 de fevereiro de 2019, o representante legal da empresa tem ciência 
que a edificação e as atividades a serem nela desenvolvidas classificam-se como sendo de baixo potencial de 

co à vida e ao patrimônio. Bem como, se responsabiliza por todos e quaisquer eventuais sinistros. Por outro 
o, se compromete pela instalação de equipamentos de combate à incêndio, sob pena de não os fazendo 

íncorrer na interdição do imóvel e cassação do alvará de funcionamento, mediante fiscalização, além da 
aplicação de imposição das demais penalidades previstas na legislação. 

Camaçari, 13 de Janeiro de 2021. 

11111 
Código de Autenticidade: 5915 8698 

CPqD - Gestão Pública Usuário: 0017304001 

 

Inscrição Municipal: 0017304001 CPF / CNPJ: 08.821.570/0001-54 Número do Alvará: 3644 
Nome! Razão GPS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME 
Nome Fantasia: 
Característica: ESCRITÓRIO SEDE PARA ATIVIDADES VIRTUAIS Data Abertura: 26/0612007 
Logradouro: FRANCISCO DRUMOND N°: 41:SU 02 
Complemento EDF, MACEDO SALA 001 TERREO Bairro: CENTRO 
CEP: 42800919 Municipio: CAMAÇARI UF: BA 

Atividades Autorizadas 
Principal Código Nome 
Sim 9001-9/99 ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS 

Segunda Via 

Página 1 Data Emissão: 13/0112021 13:38 

111 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GPS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ: 08.821.570/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/Irfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:09:51 do dia 14/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/02/2024. 
Código de controle da certidão: 7786.A2FD,12B0.435D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

POJUCA 
ALVES REIS 

SSESSQRA,, 

Autenticidade 
de Internet 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GPS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ: 08.821.570/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços 'chttp://rfb.gov.br> ou chttp://www.pgfn.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:02:39 do dia 24/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/07/2023. 
Código de controle da certidão: 4CDB.4328.4C85.527A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Auteflttt3ttC 

cs 

PREFE SE POJUCA 

LVES REIS 
SSORA 11 



til i GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 15/08/2023 15:25 

SECRETARIADA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos anis. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234651589 

o 

RAZÃO SOCIAL 

GPS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

08.821.570/0001-54 

1 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 15/08/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Autenticidade 
de Internet 

flUE FjtíT  DE POJUCA 
ALVES REIS 

Válida com a apresentação conjunta do cartão origina no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 kelCertidaoNegativa.rpt 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
a 

SECRETARIA DA FAZENDA 

OC C2i 
Emissão: 01/06/2023 19:29 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233129622 

RAZÃO SOCIAL 

GPS PRODUCOES ARTISTICAS LTDÁ - ME 

CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

e 

08.821.570/0001 -54 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 01/06/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:I/www.sefaz.ba.gov.br  

Autentjc idade 
e Internet 

EPOJUCA 
E ALVES REIS 

SSESSOQ4JJ 

PREFEI 

.1 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda. 

Página 1 dc 1 ReIt'ertidaoNegativa.rpt 
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1 1 
Certidão Negativa de Débitos Geral e Irrestrita 

Razão Social/Nome: GPS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME 

CNPJ/CPF: 08.821.570/0001-54 

Endereço/Logradouro: FRANCISCO DRUMOND, 41;SU 02, EDF. MACEDO SALA 001 TERREO, CENTRO, 
42800919, CAMAÇARI, BA 

O Município de Camaçari, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, certifica que o(a) solicitante acima 
identificado(a) encontra-se em situação regular com as obrigações mobiliárias e imobiliárias municipais 
relativas ao CPFJCNPJ da empresa acima especificada. 

Esta certidão emitida é vinculada com o CPF/CNPJ acima descrito, não aplicando-se de forma geral a matrizes e 
filiais eventualmente existentes. 

Nos termos do Artigo 309, § 10, da Lei de n° 1.039/2009, esta certidão negativa não exclui o direito do Fisco 
Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados posteriormente. 

Certidão emitida nos termos do art. 310 § 20  da Lei n° 1.039/2009, a certidão de caráter geral e irrestrita 
tem como fonte de pesquisa todos os créditos tributários ou não tributários, tendo como referencial o 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou Cadastro da Pessoa Física - CPF. (Incluido pela Lei n° 
1.502, de 02110/2017). 

Validade: 20/09/2023 

Certificação/Autenticação: 91536.9+137 

Informação gerada em 22/06/2023, às 16:23:00 hs. 

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 

As informações aqui contidas podem ter sua autenticidade conferida no site da SEFAZ/PMC: 
w'ww.sefaz.camacari.ba.gov.br 

Certiricação/Autenticaçáo 

Secretaria da Fazenda - Prefeitura de camaçari - STM . OTE - Emissão pública em 22/06/2023 16:22 
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CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

08.821.570/0001-54 

GPS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

RUA FILOGONIO DE OLIVEIRA / BARRA DO POJUCA / SALVADOR / BA / 
42825-000 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/08/2023 a 30/08/2023 

Certificação Número: 2023080i194l1431066821 

Informação obtida em 15/08/2023 15:27:09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Voltar 1 mp rim 

15108/2023, 15:27 Consulta Regularidade do Empregador 

Autenticidade 
de Internet 
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaErnpregadorjsf 111 
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CAIXA  fl lan 
•:AbKA ECC'NCM A FFC€R*L 

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRE 

1nscr1ção 82 t 57WO1 54 

RaJIO Social: GPS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

Endereço RUA FIL000ifiO DE OLIVEIRA / URRA 00 POUCA / SAIJ/ALiOR / 11*. / 42635.000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Alt 7, da Lei 8.086. de ti de inalo de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra se em situação regular perante O Fundo de Garantia do Tempo de Servico 

- PCI'S. 

o presente Certificado não servirà de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a cnntribmçdes ou encargos 
devidot decorrentes das obrigações com o FUrE. 

Validade:06j062023 a 04/07/2023 

Certificação Números 2o23060113274620e28g 

Informação obtida em 15//2023 02:03:54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wwwcalxa.gov.br  

Autenticidade 
de Internet 
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CAIXA 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 08.821.570/0001-54 
Razão 

Social: 
Endereço: 

GPS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

RUA FILOGONIO DE OLIVEIRA / BARRA Do POJUCA / SALVADOR / BA / 
42825-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/06/2023 a 23/07/2023 

Certificação Número: 2023062402060938460306 

Informação obtida em 05/07/2023 15:23:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.qov.br  

Autenticidade 
de Internet 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GPS PROD000ES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 08.821.570/0QQ.-54 

Certidão n°: 2405008/2023 
Expedição: 01/06/2023, às 07:06:41 
Validade: 28/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que GPS PR00000ES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n°  08.821.570/0001-54, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http: //www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Autenticidade 
d, Internet 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 10  GRAU 

CERTIDÃO N°: 00201797E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 10/07/2023. verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixa indicada: 

Razão Social: GPS PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA 
CNP..J: 08.821.570/0001-54 
Endereço: RUA FRANCISCO DRUMOND N°41 EDE. MACEDO SALA 001 TERREO 
BAIRRO CENTRO CAMACARI-BAHIA 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tibajus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgãojurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão. 

1 

Mun.  • 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

Salvador, segunda-feira, 10 de julho de 2023 

2 

1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 10/07/2023 16:04:11 

,Razão Social: GPS PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA 
CNPJ: 08.821.570/0001-54 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Informações da Pessoa Jurídica: 

ai 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais 

li].,liILiO Nacional 

Propriedade Industrial 
Ministcrii da l:t,it&iiiii:i 

Consulta á Base de Dados do INPI 

» Consultar por: NoProcesso 1 Marca  1 Titular  1 Cód, Figura 1 

Inicio 1 Ajuda?] 

1/o 

Marca 

N° do Processo: 901415723 
Marca: GILMELÂNDIA 
Situação: Registro de marca em vigor 
Apresentação: Nominativa 
Natureza: De Serviço 

Classificação de Produtos) Serviços 

Classe de Nice Situação da Classe 

NCt(9) 41 Vide Situação do Processo 

titulares 

Especificação 

Apresentação de espetáculos ao vivo;Festas (Planejamento de 

Titular(l): 

Representante Legal 

Nome 

GILMELÂNDIA PALMEIRA DOS srnros 

Nome 

Procurador: RODRIGO MORAES FERREIRA 

10atas 

Data de Depósito Data de Concessão Data de Vigência O 
21/01/2009 24/11/2015 24/11/2025 

prazos para prorrogação de registro de marca 

Prazo Ordinário Prazo Extraordinário 

Início 25/11/2024 25/11/2025 

Fim 24/11/2025 24/05/2026 

ehõ050 

Pgo Protocolo Data Img Serviço Ciente 

1 800150286210 30/10/2015 - 372 GILMELÂNDIA PALMEIRA DOS SANTOS 

1 901415723 21/01/2009 - 300 GILMELÂNDIA PALMEIRA DOS SANTOS 

Publicações 

RPI Data RPI Despacho Certificado 
Inteiro

Complemento do Despacho 
Teor 

Delivery Data 

2342 24/11/2015 
Concessão de

- - registro 

2331 08/09/2015 
Deferimento 

- do pedido  

Sob resta mento 
2312 28/04/2015 do exame -

- 
Petição 810100287881 (Nulidade administrativa de registro de marca (336.1)) Referente ao processo 
900599464 (GILMELÂNDIA) 

mérito 
211121/06/2011 241 - - REG.qPAN: 900599464 

1989 17/02/2009 003 - - 

Dados atualizados até 04/0712023 - N° da Revista: 2739 

Rua Mayrink Veiga. 9-Centro - RJ - CEP: 20090-910 
rZamo 

htlps://busca.inpi.gov.br/pePl/servlet/warcasServletController?Action=detail&CodPedido=2194679 1/1 
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Gilmelandia, conhecida tanibérii EipPI1as cai no Gil, ex vocalista da 

Banda Beijo e um dos principais nomes do género axé music. Com  

mais dc 20 anos de carreira nacional, é dona de sucessos 

i nesquecíveis como "Peraà" Bate Lata' e "Maionese"  que até hoje 

empolgam o público nos shuxs e ar incani nirntas coreografias. 

Á" 
r 
ti 

4 pt - 

A vnz forte e marcante de Gil somada ao seu jeito moleca, 

cLia 

 

`reverência e coerqa contagiante nos palcos fizeram 

dela uma das mais reconhecidas e consagradas cantoras 

rias. 

A anç.ao com os versos "se te pego nao te laiqo, se te 

o não te deixo estourou nas rádios de todo o Brasil 

cm 1998 e tornou Gil conhecida nacionalmonte. A cantora 

chamava a atenção na epoca do publico e da midia pelo 

lento e visual exótico. 



D. 3 para ou, GilnicI5ndia co cOflsaLJoLi com O un i dos 

simi » uns do Cai naval da Bahia e das niicar et, s. Desde 2001 

esta conio cantora solo e trilha urna carreira pren nada. 00111 

inc 1k ações ao Grammy Latino Prémio uM de Música 

Si coleira. 

Além de cantar axe mus:c que a consagrou nac:ona}mente 

corno cantora, ao longo de sua carrrira 0:1 oxjjrrillOntoLi 

outros gêneros musicais cor- i' i o i iti-no caribenho, o 

reggaeton e se destacou como cantora de musica popular. 

Mui tos trabalhos foram lançados no final de 20 

Albuni ao Vijo Ccii oarcoria com a OneRprn Br em 

omenageni aos cantores e compositores da Bahia, q 

trouxe Pedras preciosas da música baiana, como Faraó, 

Prefixo do V rõo, Varias Queixas e niuitas outras canções. 

O .Albuni esta disponivel em todas as plataformas digitais. 

»C?3 Dã inicio a nIgLilis projetos de Estúdio da Gil, ano 

ir  lportantNsililo para a cantora que consagrou-se na 

musica brasileiro, nor ter voz forte e 

ser Lima das maiores puxadoros de Trio-Eletrico do Pais. 

E) novo tu ibalho da Gilmelanclia é a música "Play no 

La n'rico O singli traz a mistura do Pagode' Baiano com 

if!uenccas eletrônicas, modernizando ojã consagrado 

:tnio musical, não perdendo o swing e entregando o peso 

musica moderna. 'A musica é Hit. 



Quando canto, todo mundo se joga e dança junto. 

Gilmelândia promete não deixar ninguém parado e vai levar 

muita música, alegria e alto astral para Todos seus ouvintes. 
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CANTORA GILMELÂNDIA 

LINKS: 

Wikipedia https://pt.wikrpeda.org'wiki/GiImeIridia 

Domingo Espetacular Tv Record https://wwwyou1ubecam/watch?v=LAroqo-Ax1  

Câmera Record Tv Record https://www.youtube.com/watch?v=CxptJqtsFes  

Domingao do Fastao Tv Globo https.i7www.yoitube.com/watch?v=t04AbvaoFA  

Programa Mulheres Tv Gazeta httQs:/iwwwyoutube.00m/watch?v=E3aULob2IsQ 

Faustão na Band Tv Band https://www.youtube.com/watch?v-oF_Er8-RfTs  

Jovem Pan 

e m-o-que-e-isso.html 

Programa Mulheres Tv Gazeta https://www.tvgazeta.com.br/videos/qilmelanda-no-mulheres  

No caminho Te Explico - Jovem Pan https://www.yoLJtube.cornIwatch?vz4OoqAD2OuE 

Musica boa com Ivete - Multishow https://www.facebook.com/watch?v-443888906932284  

Portal lg 

do-reality-show--revelacces-brasil- html 

Programa do Porchat Tv Record https:7ww'i.yotjtube.corn/watch?i=qd3CskLk 
o 

o 

ti rn 
CNPJ n.°  08.821.570/0001-54 

Rua Francisco Drumond, N°41. Edf. Macedo, Sala 001, Térreo, Cesto, Camaçati-Sa, CEP. 42.800-500 
SHOWS 55 (11)95090-0938 1 (71)99415-1075/ e-mail: gpsentretenimentoigmaiLcom 
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Ink& » Noticias Cultura » Carnaval 2023: cantora Gilmelândia é atração nacional de hoje na Avenida 

Carnaval 2023: cantora Gilmelândia é atração 
nacional de hoje na Avenida 

17 de Fevereiro de 2023 - 10h47! Cultura 

o 
Foto: Divulgação 

A cantora baiana Gilmelândia se apresenta hoje, 17 de fevereiro, no Carnaval de Corumbá. O show, que acontece na praça Generosa 

Ponce, localizada na avenida General Rondon, a partir das 23 horas, é um oferecimento do Governo do Estada. 

Gilmelândia ganhou notoriedade ao assumir a Banda Beijo, após salda do cantor Netinho. Lançada em 1998, a música 'Peraê' foi o 

primeiro grande sucesso de Gil a frente da Banda Beijo, sendo a mais tocada no Brasil naquele ano. O álbum Banda Beijo Ao Vivo, 

lançado pela Universal Music, bate recordes de venda e recebe Disco de Ouro e Duplo de Platina. 

A irreverência e o jeito moleca, características de Gil, marcam a carreira dela nos palcos. A energia conlagiante dos shows mostra que a 

presença dela sempre foi um diferencial. Ainda com a Banda Beijo, Gil lança mais dois álbuns. A música Bate Lata' é eleita a melhor do 

Carnaval da Bahia em 2001 pelo público, pelas rádios e pelos jornalistas. 

No mesmo ano, Gilmelándia lança seu primeiro disco solo Me Beija. A música Maionese foi o carro chefe desse novo trabalho e também 

chegou a ser a mais tocada no Brasil, alcançando o primeiro lugar segundo a revista Billboard Brasil. 2006, Gil ganha o Prêmio 'rIM 

de Música Brasileira como Melhor Cantora Popular. 

Confira a programação do 'Carnaval da Alegria no Coração do Pantanal'. 

Dia 17 de fevereiro (sena-feira) 

DESCIDA DOS BLOCOS DE SUJOS - CIBALENA 

1
SI  Denuncias da Deng esquina com a Rua Joaquim Murtinho - Descida: 22h 

- dePojuca 
JÜ51?ÏPl.  
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BLOCO INDEPENDENTE - SEM LIMITE NA FOLIA 

Concentração: Rua Dom Cuiabá n°382 - Ygarapé - Descida: 01h30 

SHOW NACIONAL 

Atração: Gilmelândia 

Local: Praça Generoso Ponce - Horário: 23h 

SHOW LOCAL 

Local: Praça Generoso Ponce - Horário: 01 h 

SHOW LOCAL 

Local: Praça Generoso Ponce - Horário: 03h 

Dia 18 de fevereiro (sábado) 

RODA DE SAMBA 

Local: Porto Geral - Horário: 13h 

oCARNAVAL DE ALBUQUERQUE 

Local: Centro Comunitário - Horário: 20h 

DESFILE DOS BLOCOS OFICIAIS 

Local: Passarela do Samba - Horário: 20h 

Os Intocáveis 

Flor de Abacate 

Praia, Bola e Cerveja 

Afro Samba Reggae 

Bola Preta 

Águia da Vila 

Oliveira Somos Nós 

'itória Régia 

Arthur Marinho 

Nação Zumbi 

Clube dos Sem 

BLOCO INDEPENDENTE AFOGA O GANSO 

Local: Rua Dom Aquino c/ e Rua Maior  Gama - Concentração: 23h30 

BLOCO DESCUBRA 

oc C3L 

Concentração: Rua Antônio Maria o/a Avenida General Rondon — Concentração: 23h 

SHOW LOCAL 

Local: Praça Generoso Ponce - Horário: 02h 

SHOW LOCAL 

Local: Praça Generoso Ponce - Horário: 03h30 

Denuncias da Dengue 

leu á.utu..l#IatfláIlIIslJ/ 
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RODA DE SAMBA 

Local: Porta Geral - Horário: 1311 

BAILE INFANTIL 

Local: Jardim da Independência - Horário: 17h 

DESFILE DAS ESCOLAS DE SAMBA 

Local: Passarela do Samba - Horário: 20h 

ORES Caprichosos de Corumbá 

ORES Mocidade Independente da Nova Corumbá 

ORES Império do Morro 

ORES Marquês de Sapucai 

ORES Académicos do Pantanal 

BLOCO INDEPENDENTE - BIRIGUIS 

Local: Rua Dom Aquino cia Rua Major Gama - Concentração: 23h30 .BLOCO DESCUBRA 

Concentração: Rua António Maria cia Avenida General Rondon - Concentração: 2311 

SHOW LOCAL 

Local: Praça Generoso Ponce — Horário: 02h 

SHOW LOCAL 

Local: Praça Generoso Ponce - Horário: 03h30 

Dia 20 de fevereiro (segunda-feira) 

RODA DE SAMBA 

Local: Porto Geral - Horário: 13h 

DESFILE DAS ESCOLAS DE SAMBA 

•ocal: Passarela do Samba - Horário: 20h 

ORES Estação Primeira do Pantanal 

ORES Imperatriz Corumbaense 

ORES Unidos da Major Gama 

ORES A Pesada 

GRES Unidos da Vila Mamona 

BLOCO TARDEZINHA DOS AMIGOS 

Concentração: Rua Antônio Maria a/a Avenida General Rondon - Concentração: 23h 

SHOW LOCAL 

Local: Praça Generoso Ponce - Horário: 02h 

SHOW LOCAL 

Local: Praça Generoso Ponce - Horário: 03h30 

Denuncias da Dengue 
&fla.a4fl..tbIoflj'rn%....rnIfl, 
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RODA DE SAMBA 

Local: Porto Geral —Horário: 13h 

BAILE INFANTIL 

Local: Jardim da Independéncia - Horário: 17h 

DESFILE CULTURAL 

Local: Passarela do Samba - Horário: 20h 

Bonecões 

Corte de Momo 

Desfile de Corso (carros antigos) 

Desfile de Fuscas 

Corumbá do Amanhã 

Ala das Pastaras 

Ala dos Marinheiros 

ow loco do Frevo 

Cordões carnavalescos: Paralso dos Foliões / Cinelândia / Flor de Corumbá / Cravo Vermelho 

DESFILE DO BLOCO DOS PALHAÇOS 

Local: Passarela do Samba - Horário: 22h30 

BLOCO INDEPENDENTE AFOGA O GANSO 

Local: Rua Dom Aquino c/a Rua Major Gama - Concentração: 23h30 

BLOCO TARDEZINHA DOS AMIGOS 

Concentração: Rua Antônio Mana ci a Avenida General Rondon - Concentração: 23h 

SHOW NACIONAL 

Atração: Kamisa lo 

Local: Praça Generoso Ponce - Horário: 23h 

•HOW LOCAL 

Local: Praça Generoso Ponce - Horário: 01  

SHOW LOCAL 

Local: Praça Generoso Ponce - Horário: 03h 

ÚC C33 

Dia 22 de fevereiro (quarta-feira) 

ESPLENDOR DO SAMBA 

Local: Espaço M do Hotel Nacional - Horário: 11h30 

* somente para indicados e convidados 

APURAÇÃO DOS DESFILES 

Local: Passarela do Samba —Horário: 16h 

Cordões Carnavalescos 

©Denuncias da Dengue 
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Dia 25 de Svqreiro (sábado) ÚC C3: 

CELEBRAÇÃO DA ALEGRIA 

Atração Nacional: 

Local: Avenida General Rondon - Horário: 20h 

Compartilhar Notícia 

n 
PREFEITURA DE 

CORUMBÁ 
Rua Gabriel Vandoni de Banos, 01 

Dom Bosca, corunibá-MS. Brasil 

CEP: 79333-141 

GNPJ: 03.330.46110001-10. 

Principais Serviços 

Carta de Servlçgi 

Noticias 

Diário Oficia[ 

Postal da Transparência 

Serviços em Saúde 

Telefones úteis 

Contatos 

o Ouvidoria Municipal 

Copyright © 2023. 
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artistas 

Gilmelândia 

Por Redação Sambando 

O Verbo embalar sempre esteve associado à cantora Gilmelândia (Gil). 

Com 20 anos de carreira, passagens por vários blocos e músicas que até hoje fazem parte do 

imaginário popular, essa cantora não se intimidou em meio aos desafios típicos do disputado mercado 

musical e conseguiu construir uma carreira marcada por uma voz forte e penetrante, um jeito ímpar 

de cantar e uma disposição única para levar aos seus fãs a alegria necessária para arrastar multidões 

Ipor onde passa. 

Adepta a inovações e sempre preocupada com as tendências dos universos musical e da moda, Gil 

moldou uma imagem de cantora alto astral, de bem com a vida, camaleônica", sempre inovando no 

visual, criteriosa com seu repertório, consciente do seu papel social e sempre atenta ao poder da 

palavra emitida em grandes proporções quando se tem um microfone na mão. É também uma das 

madrinhas da campanha nacional de "Combate ao Abuso Sexual Infantil", que tem rodado o Brasil em 

eventos de conscientização e prevenção. 

. 

 

Já desfilou no Carnaval de Salvador com o Bloco da Gil, trazendo como tema o "Combate ao Câncer de 

Mama", por ser madrinha da campanha na Bahia. Essas características fazem de Gil uma das artistas 

mais respeitadas e reconhecidas pelo público brasileiro e a imprensa nacional. Filha de Joana D'Arc 

Palmeira e Orlando dos Santos, Gilinelândia Palmeira dos Santos nasceu na cidade de It Salvador, 
PreteItUí2 u 

capital da Bahia. • é 
Secret 

Aviso de Cookies 

Usamos Cookies. Ao clicar em "Aceitar", você concorda com a utilização de TODOS os cookies e também com 
nossa POLITICA DE PRIVACIDADE. 

Não vendemos informações pessoais. 

Configurações de Cookies 

az 

de Pojuca 
Oliveira 

a, 
er e )uve@ 



. de 008 

suvelra 

uarur;muÕe 

at: Ni 

Gilmelândia sobre planos para 
casamento e maternidade aos 47 anos: 
"Estou congelando os óvulos" 
Cantora falou sobre a cerimónia romântica com Anderson Lima 
que pretende realizar no ano que vem em uma praia brasileira 
e da viagem romântica que fez em Veneza, onde trocou 
alianças com o DJ 

2 min de leitura 

Marina Bonini (nadn._bonlnl) 
17 Oul 2022 * 06h06 1 Alualizadn -n 17W2022-11h01 

Gilrnelândia e Mde,scn Lima (Foto, Arquivo pessoal) 

Gmlincl;mmidui desde menina tinha o sonho de se casar em uma 

praia, com um vestido branco e romántico, com o grande amor 

de sua vida. Passados 47 anos e algumas desilusões 

amorosas, a cantora está perto de realizar o sonho ao lado do 

DJ Anderson Lima. 

Saiba Mais 

Ex-vendedora troca trabalho pelo 
OnlyFans e diz que fatura R$ 40... 

Andressa Urach: Gosto de ser... 
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Logo depois, o músico e cantor se tomou seu parceiro musical. Ainda com o impedimento da família, 

que temia o envolvimento da cantora com bebidas e drogas, Gil passou a cantar escondida em bares e 

festivais junto com Tom, fugindo de casa para se apresentar. Conciliando com a dupla, Gil integrou 

outras bandas como Pinote, Jóia (banda) e Laranja Mecànica. 

- nr ri- 
UL t.'f! 

Na banda Pinote, foi convidada por Sissi Meio, backing vocal e colega de banda, para gravar a música 

"Pera?, do compositor Marquinhos Carvalho, marido de Sissi. O compositor mostrou a canção ao 

cantor Netinho que, na época, procurava uma vocalista para a Banda Beijo, parada desde sua saída em 

1992. Netinho se encantou pela belíssima voz de Gil, e a convidou para ser a nova vocalista da Banda 

Beijo. Em 1997 ,se separou da dupla com Tom Caldas, encerrando sua carreira independente em um 

último show Lagoa do Abacté, após assinar com a Universal Music para ser a nova vocalista da 

Banda Beijo. 

Gil faz sliows por todo Brasil e exterior e é pura eletricidade, sambando, cantando e agitando a a 

massa por onde passa. 

Um furacão! Uma artista multi-cultural, do axé ao mais belo slrnw "Canta Caetano". 

Contratar o Gilmelándia (Gil) para shows e eventos corporativos e sociais ficou mais fácil. 

CLIQUE AQUI ou ligue: 

Telefones: (71) 3512-0818 /(2!) 3823-0535) 

Aviso de Cookies 

Usamos Cookies. Ao clicar em Aceitar", você concorda com a utilização de TODOS os cookies e também com 
nossa POLITICA DE PRIVACIDADE. 

Não vendemos informações uessoais. 

Configurações de Cookies 
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GilmeMnija e Asdenon Lima (Foto &quivo pessoal) 

Os dois, tJtJr.ljot,n de retor.at J una tatJtert pata 

It.1Il, fizeram um casamento simbólico em Veneza, com troca 

de alianças. No próximo ano, eles pretendem munir familiares 
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Gilrnelándla e Anderson Lima (Foto Arquivo pessoal) 

PRÓXIMO SONHO 

Um próximo sonho que aspira rea&zar é ode gerar um filho 

Gilmelândia conta que ficou muito motivada pela gravidez na 

maturidade de Claudia Raia e que deu inicio ao processo de 

congelamento de óvulos. 

Ainda tenho esse desejo de ter filhos. Estou congelando os 

óvulos. Depois da Claudia Raia, estou super esperançosa. 

Estou fazendo todo esse processo. É bom ter esse nenenzinho 

para amar e cuida(, anseia. 

DOS PALCOS PARA CASA 

O relacionamento de Gilmelándia e Anderson começou após 

ele contratá-la pata um evento que realiza em Dubai, nos 

[mirados Árabes Unidos, em 2019. A estrela baiana conta que 

se identificou com o modo que ele encarava a vida. 

'Conheci Anderson, que chamo tanto de amor, que todo 

mundo agora o chama de amor, em Dubai. Ele tem uma festa 

lá chamada Brazilian Spirit e me contratou para cantar lá. 

Viramos amigos e depois nos apaixonamos. Algo que me 

chamou muita atenção é que ele é muito parecido comigo, se 

dá bem com todo mundo, gosta muito do ser humano, é 

alegre, gosta de dar risada Gosto muito de pessoas felizes, 

sabe? As pessoas que escolhem ser positivas. Ele é assim, um 

cara positivo. Agente poda ir para qualquer kjgar que ele 

estar feliz- Não importa se a gente vai dormir mina cama lu'ti
e'iuve 

incrível ou no stmw do aeroporto', relembra. 3- í, 

de pOUCa 

oWetta 
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Gik,ielãndia (Foto: Rep.odução do Instagram) 

Gibrelândia antes e agora (Foto: Amovo pessoal) 
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Vestido curto bordado jardim lindo tann 
Saiba mais 

B.b.dølop 1 PaWodndo --- 
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Vestido Mdl Frente Única Canelado com Blusa Cropped 
É versatilidade que você quer? Então este vestido midi é perfeito. Em malha canelada, 
o modelo justo ao corpo pode ser usado de 3 formas: sozinho com o decote profund.. 

LU Ata Palroonado 

O vestido de Kate Mlddleton que tirou o fôlego do príncipe Wllllam 
artnSharperj Psoànado 

Macaquinho floral vintage farm 
Saiba mais 

Sabadotop 1 Pafrocmado 

Jaqueta nylon puifer canal 
Saiba mais 

aa.doplPaociado 

Vestido Mldl Canelado com Manga Longa 
Vestido midi com manga longa, gola alta e fendas nas laterais. A textura da malha 
canelada agrega valor À peça e deixa o visual com sobreposições e acessórios aind... 
'12 A LEZ P*roiado Compi.' 

  

O verdadeiro culpado do refluxo é bem diferente do que dizem. 
Entenda... 
Blog Vida Natunl 1 Patrodnado 

Blusa Sarja Manga Longa com Bordado e Lastex 
Em um toque de harmonia com a essência Lei a Lez, essa blusa de Sarja é uma peça 
única. Tem caimento mais estruturado e cor escura que traz mais elegância ao visua... 

Ver mas 

Vr mata 

1FZ A LEZ Palrodnado 

Macacão desejo de onça farm 
Saiba mais 
B.badotop 1 Patrucrnado 

Celulares

josé 

nãonão vendidos estão sendo comprados a preço e fábrica 
zenttl. Lotes 1 Pabocinado 
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Úc (43 Vestido cropped Iouise floral farm 
Saiba mais 

Babadotop 1 Pelronsdo 

— m 

Loja de Pojuca faz liquidação de Pillow Top 
Descontos de até 50% + Frete grátisl 
O?afla. em AJta 1 Patrodnado 

E~* de Gabriel Diniz,. casa e recebe 
fanllaes do cantor, morto em 2019- ou- 

Colete Alfaiataria Alongado com Botões 
Biazer alongado de alfaiataria com caimento estruturado, tecido com toque suave á 
pele e detalhes em botões. Uma peça que transita de propostas elegantes com calç... 
LEZ A LEi Patoc,,iado 

Descoberta: 2023 pode ser o fim da cirurgia de varizes 
Rotina diária pode ímpar as varizes (tente esta noite) 

Seca Varizes 1 Patrocinado 

Casaco Sobretudo em Lã Batida com Capuz e Pelo 
Sobretudo minimalista com capuz em pelo, uma peça singular. A Lã Batida é 
desenvolvida para que seus fios fiquem bem apertados, por isso, garante conforto 
LEi A LEi 1 Patroónadu 

Quer eliminar a gordura abdominal? Experimente este método 
Recalta Modnasl Patirau,&, 

MAIS LIDAS 

de pOUCa 
eira 

d L0ta 
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Mãe da Matilia Mendonça contrata 
orvanizer para empacotar • organizar 

c~  

Caar 

Lala mais 



Liza Dei Data sobre representatividade em 
novela: "Universo que sempre quis vivenclar" 

• de Pouca 
üuvelía 
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Anúnçio 

Assine a nossa newsletterl 
Fçu. pe' dpntro das aIlna. notícias. 

Digite seu e-mail 

Aw,.ni • nwt — cS. 'acabe' emale d. sn. tbO6 po*ed csncat O 
'sc.bímanlo a qvalqsj.t moiti.mo 

Últimas noticias 
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Rodrigo Mus 
Eliezer: "Fan...... .. 

Lorena Comparato: "A dramaturgia voltada 
para o umbigo masculino está mudando" 

Natália Deodato concilia trabalho e 
"contatinhos famosos": "Durmo 3 horas por 
noite" 
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Globo Entretenimento 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI vis 

04101/2023 11 08 Secretaria da Fazenda DatadeEnssáo 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA Código de auteodddade 
Y8W3758JtJ 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: GPS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME 
CPF/CNPJ: 08.821.570/0001-54 Inscrição Municipal: 0017304001 
Logradouro: FRANCISCO DRUMOND N°: 41;SU 02 
Corrpl.: EDF. MACEDO SALA 001 TERREO Bairro: CENTRO 
CEP: 42800919 Município: CAMAÇARI UF: BA 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: CIRCULO MILITAR DE SÃO PAULO 
CPF/CNPJ: 61.916.76310001-71 Inscrição Municipal: 
Logradouro: RUA ABILIO SOARES Na: 1589 
Compl.: Bairro: PARAISO 
CEP: 04.005-005 Município: SÃO PAULO UF SP 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
i't:scoiçAo QTO VALOR UNIO (o$) AI--P TOTAl. (PS 
APRESENIAÇ),() RUS]LA[. LA Cl :.r*:LÃNillA k BANDA No LIA 08 üt 2023 Á.: 130-000,00 130.000,00 

IO SHOW [.:YSÀ?: 1 uLo_;:i! -CNIPI II. :i.ç,:IS 1:VL:l- 

1 

1 

1 

1 

D. '7rD 

O t XML POF J 

Retenções (R$) Totais (R$) 
PIS: 0,00 Valor dos Serviços (R$) 130.000,00 
COFINS: 0,00 Deduções (-) 0,00 
INSS: 0,00 Base de Cálculo (t) 130.000,00 
IR: 0,00 Aiiquota (%) 2,01 
CSLL: 0.00 Valor do ISS (R$) 2,613,00 
Outras: 0,00 Valor Líquido da Nota () 130.000,00 
Total de Retenções: 0,00 
Tipo de tributação: FORA DO MUNICÍPIO Data da prestação do serviço: 04/01/2023 
Município da prestação do serviço: 3550308 - SAO PAULO 
Município da tributação: 3550308- SAO PAULO 
CNAE: 9001-9/99 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
Serviço: 001205 - PARQUES DE DIVERSÕES, CENTROS DE LAZER E CONGÉNERES. 

Data Impressão: 04/01/2023 11:08 
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Múnitro la Nota 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 129 

Data de Etnis,.ão Secretaria da Fazenda 12/0612023 1810 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA código de auiencidade 

CZLBGI22T 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: GPS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME 
CPF/CNPJ: 08.821.570/0001-54 Inscrição Municipal: 0017304001 
Logradouro: FRANCISCO DRUMOND N°: 41;SIJ 02 
Compl.. EDF. MACEDO SALA 001 TERREO Bairro: CENTRO 
CEP: 42800919 Município, CAMAÇARI UF: BA 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: ORANGE 2006 COMUNICAÇAO DIGITAL LTDA 
CPF/CNPJ: 08.310.878/0001-35 Inscrição Municipal: 
Logradouro: AV FERNANDO MAnOS N°: 300 
Compl.: SALA 301 302 303 E 304 Bairro: BARRA DA TIJUCA 
CEP: 22.621-090 Muriicipio: RIO DE JANEIRO UF: RJ 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
r'EsoIçÃo QOL) VA004 ÍJNFO OAI 5? rurAl, (R$) 

APRESENTAÇÃO ARTISTICA DA CANTORA GrLMEI,ANÜIA E BANDA :,::"s•:  
A SE?. REALI:ADo No ':oNPLEXO DE 000TA SE .OAUIPE/DA NO LIA 

cRIME:?:: PÃL•Ao-iENro PIA lI/Ob/.:5S, SE:.;.lili:: PASANEN:.: o  
'i/o / 202 EM COMI'!, CO ?PE N•rF EM NOME IIE O MI [-'NO i'IÇC'CI ?RI ÍSTC 

ç:N:-c:l-: - . u1-3-4 HAN::c: ?IiRAPEF.o:: 23: AO .',IIi-Pi :c'NTA 
VIRRENTE 264.21— 

ocio 

J.' 
XML PDF 

Retenções (R$) Totais (R$) 
P15: 0,00 Valor dos Serviços (R$) 95.00000 
COFINS: 000 Deduções (-) 000 
INSS: 0,00 Base de Cálculo () 95.00000 
IR: 0,00 Alíquota (%) 4,37 
CSLL: 0,00 Valor do ISS (R$) 4.15150 
Outras: 0,00 Valor Líquido da Nota () 95.000,00 
Total de Retenções: 0.00 
Tipo de tributação: FORA DO MUNICÍPIO Data da prestação do serviço: 12/06/2023 
Município da prestação do serviço: 3304557 - RIO DE JANEIRO 
Município da tributação: 3304557- RIO DE JANEIRO 
CNAE: 9001-9199 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
Serviço: 001201 - ESPETÁCULOS TEATRAIS. 

Data Impressão: 12/06/2023 18:12 
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Número da floia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI lis 

Li A Data de Ernisao 
Secretaria da Fazenda 11/0112023 1343 

-4 NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA CôgodeauIenIiddade 
G34R0EU62 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: GPS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME 
CPF/CNPJ: 08.821.570/0001-54 Inscrição Municipal: 0017304001 
Logradouro: FRANCISCO DRUMONO N°: 41;SU 02 
Compi.: EDF. MACEDO SALA 001 TERREO Bairro: CENTRO 
CEP: 42800919 Município: CAMAÇARI UF: BA 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE TUCURUI 
CPF/CNPJ: 05.251.53210001-41 Inscrição Municipal: 
Logradouro: TV RAIMUNDO RIBEIRO DE SOUZA N°: 01 
Compl.: PREDIO Bairro: CENTRO 
CEP: 68.456-000 Municipio: TUCURUI UF: PA 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DESCRIÇÃO 1 LOP oN-:r tR ) UAI,OPTOTAi i$r 
REFERENTE -k dHCi 3-3 (APNAVAL : 323 NA [ATA DE' 3/:, 1. 2.0330 1310. :100,00 : 310. 00-21 (lo 

1 

a ..." XML POF 

Retenções (R$) Totais (R$) 
PIS: 0,00 Valor dos Serviços (R$) 190.000,00 
COFINS: 0,00 Deduções (-) 0,00 
INSS: 0.00 Base de Cálculo () 190.000,00 
IR: 0,00 Aliquota (%) 2,01 
CSLL: 0,00 Valor do IS5 (R$) 3.819,00 
Outras: 0,00 Valor Liquide da Nota () 190.000,00 
Total de Retenções: 0,00 
Tipo de tributação: FORA DO MUNICÍPIO Data da prestação do serviço: 11/01/2023 
Município da prestação do serviço: 1508100- TUCURUI 
Municipio da tributação: 1508100- TUCURUI 
CNAE: 9001-9/99 - ARTES CÉNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
Serviço: 001205- PARQUES DE DIVERSÕES, CENTROS DE LAZER E CONGÉNERES. 

Data Impressão: 11/01/2023 13:43 
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I

Numero da Nota 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 114 

Secretaria da Fazenda Data de 02/01/2023 1632 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA Código de aulentàdade 

N735N4YfZ 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: GPS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME 
CPF/CNPJ: 08.821.570/0001-54 Inscrição Municipal: 0017304001 
Logradouro: FRANCISCO DRUMOND N°: 41;SU 02 
Compl.: EDF. MACEDO SALA 001 TERREO Bairro: CENTRO 
CEP: 42800919 Município: CAMAÇARI UF: BA 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CPF/CNPJ: 13.982.608/0001-00 Inscrição Municipal: 
Logradouro: PRAÇA KENNEDY N 01 
Compi.: Bairro: CENTRO 
CEP: 46380000 Município: CANDIBA UF: BA 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DESCRIÇÃO CII) •;A:OP UNIr (RI) VALOR TOCAI IRSI 
CONTRATÀÇÃC :5 (SCSI 53:0:0?.: AR)' tsTIco 1c I:MEI,A111: IA E MANIlA 1 PARA : o•n O 150. troo, 151 : 50. ,'iIil, 0:1 
APkESENT.-ÇÃO NUS 1 CAL NAS VSSTIVI DARES E CCNE:MCRACÔE:-: LO RVET u:.ns 
NO LIA 35 [E DEZEEBSO :15 .12:, SEITI: NlJlJtCtr'tC Li: CAN:,15A BArI:A 

3, QUARPI A CUrA:... 1:3 $ 181 . 000, 00 1 CENTO E .035 SENTA H. 
SE?,' si 11.5000 SANCÁSI J: 7 08::: F9Ç1[IUCOII5 ART ILT 1-AI LTLA - CNi-J 

4 5A:C0 BRADE300 ASSItI: IA, :iC3141 l::1NTA r:c'RRUNTE 
265211-10 

1 
0 

1; -tjP5' 
4 F;- 

1 
°. XML POF j 

Retenções (R$) Totais (R$) 
PIS: 0.00 Valor dos Serviços (R$) 160.000,00 
COFINS: 0,00 Deduções (-) 0,00 
INSS: 0,00 Base de Cálculo () 160.000,00 
IR: 0,00 Aliquola (%) 2,01 
CSLL: 0.00 Valor do 185 (R$) 3.216,00 
Outras: 0.00 Valor Liquido da Nota (=) 160.000,00 
Total de Retenções: 0,00 
Tipo de tribulação: FORA DO MUNICPIO Data da prestação do serviço: 02/01/2023 
Município da prestação do serviço: 2906600 - CANDIBA 
Municipio da tributação: 2906600- CANDIBA 
CNAE: 9001-9/99 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
Serviço: 001205- PARQUES DE DIVERSÕES, CENTROS DE LAZER E CONGÉNERES. 

Data Impressão: 02/01/2023 16:35 
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Numero da Nela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI iii Li £t Dsta de Emissio Secretaria da Fazenda 12/1212022 07:00 

-a NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÕNICA Código dc au1enddade 
LI YORCS4X 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: GPS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME 
CPF/CNPJ: 08.821.57010001-54 Inscrição Municipal: 0017304001 
Logradouro FRANCISCO ORUMONO N°: 41;SU 02 
Compl.: EDF. MACEDO SALA 001 TERREO Bairro: CENTRO 
CEP: 42800919 Município: CAMAÇARI UF: BA 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Serial: NELSON WILIANS & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CPF/CNPJ: 03.584.647/0001-04 Inscrição Municipal: 
Logradouro: AV. NAÇÕES UNIDAS N°: 12901 
Compl.: TORRE OESTE * 251 ANDAR Bairro: BROOKLIN 
CEP: 04.578-910 Município: SÃO PAULO UF: SP 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DFSCRTÇÃO QY:: ::;:' IRSI 7A101< rolkL (PAI 
AP3sN:AÇÃ :<w-..cA: 1 r*::4rlÃ l 'Ali l:A TIC l:]A 1,/4,.{» . i,H2O 11O.(.00,oO 

1 

1 

XMI POF 

Retenções (R$) Totais (R$) 
PIS: 0,00 Valor dos Serviços (R$) 110.000,00 
COFINS: 0,00 Deduções (-) 0,00 
INSS: 0.00 Base de Cálculo (=) 110.000,00 
IR: 0,00 Alíquota (%) 2,00 
CSLL: 0,00 Valor do 155 (R$) 2.200,00 
Outras: 0,00 Valor Liquido da Nota (=) 110.000,00 
Total de Retenções: 0,00 
Tipo de tributação: FORA DO MUNICIPIO Data da prestação do serviço: 12112/2022 
Município da prestação do serviço: 5300108- BRASILIA 
Municipio da tributação: 5300108- BRASILIA 
CNAE: 9001-9/99 - ARTES CÉNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
Serviço: 001201 - ESPETÁCULOS TEATRAIS. 

Data Impressão: 12/12/2022 07:00 
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Numero de Nota 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 126 

Secretaria da Fazenda
DatadeE0rr7s703 1524 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA Código de autenhiddade 
STBOHIKNO 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: GPS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME 
CPF/CNPJ: 08.821.57(110001-54 Inscrição Municipal: 0017304001 
Logradouro: FRANCISCO DRUMOND N°: 41;SU 02 
Compl.: EDE. MACEDO SALA 001 TERREO Bairro: CENTRO 
CEP: 42800919 Município: CAMAÇARI UF: RÃ 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: FUNDACAO MUNICIPAL DE ACAO CULTURAL 
CPF/CNPJ: 01.834.835/0001-00 Inscrição Municipal: 
Logradouro: AV DA PAZ N°: 900 
Compl.: Bairro: JARAGUA 
CEP: 57.025-050 Municipio: MACEIO UF: AL 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DESCRIÇÃO ;7':: ;A: 3D UNir (Ri) vALc:- OcTA:, IRS: 
AORESV,w:ACÃO :A ART: ' CI :MELÂuDiA E RAtIFA "E:rl :,E,]7 HE:ALI A::n 1 Oi..O RiU. :iU:l, OU 250.0110. OU 
NC• 5:0.: O 11. FEVERI1 : :•C COM ] .i:RACÃC 1 31: [flAO FICHAS i [iA 110:: 
BANCÁRIOS: (1011 ro:::[11,õEi: AwrisprcAi-: LIDA. lFAru:o iIkA113::c:n :2 - 
AGÊNO IA 3331 - CO.hVrA 1:oHHENr( Ir: H 1 S-3 

1 

? 'stA W0j 

XML PDF O 

Retenções (R$) Totais (R$) 
PIS: 0,00 Valor dos Serviços (R$) 250.000,00 
COFINS: 0,00 Deduções (-) 0,00 
INSS: 0,00 Base de Cálculo (=) 250.000,00 
IR: 0,00 Aliquota (%) 3,71 
CSLL: 0,00 Valor do ISS (R$) 9.275,00 
Outras: 0,00 Valor Liquido da Nota () 250.000,00 
Total de Retenções: 0,00 
Tipo de tributação: FORA DO MUNICÍPIO Data da prestação do serviço: 03/0312023 
Município da prestação do serviço: 2704302 - MACEIO 
Município da tributação: 2704302- MACEIO 
CNAE: 9001-9/99 - ARTES CÉNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
Serviço: 001205- PARQUES DE DIVERSÕES, CENTROS DE LAZER E CONGÉNERES. 

Data Impressão: 03/03/2023 15:25 
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Número da Nota 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI lia 

£1 Data de Empasác 
- Secretaria da Fazenda 19/01/2023 13:54 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 
I8Z8ACBUK 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: GPS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME 
CPF/CNPJ: 08.821.57010001-54 Inscrição Municipal: 0017304001 
Logradouro: FRANCISCO DRUMOND N°: 41;SU 02 
Compl.: EDE. MACEDO SALA 001 TERREO Bairro: CENTRO 
CEP: 42800919 Município: CAMAÇARI UF: BA 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE CURURUPU 
CPF/CNPJ: 05.733.472/0001-77 Inscrição Municipal: 
Logradouro: RUA GETÚLIO VARGAS N°: 20 
Compl.: Bairro; CENTRO 
CEP: 65.268-000 Município: CURURUPU Ui MA 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DESCRIÇAO 1AL311 u\:r (RS) VALO? TOIAL 
REF'EkENTE A AP?EoFNOAÇAO ABrI Ofi CA NO CARNAVAL - :L - ::: A : , 000 210. :tí?, ou  
2--/,J.1/2023 BANCO BRAIN ::Ç O AGÊNCIA- :1)1 - CONTA CORRENTE E .1 5-0 
ONRO N' 08. 82 11/?OV.-E4 Gb: FR::ncicÔIu ARTtoT[CAI I.í:A 

1 

1 

XML PDF 

Retenções (R$) Totais (R$) 
PIS: 0,00 Valor dos Serviços (R$) 240.000,00 
COFINS: 000 Deduções (-) 0,00 
INSS: 0.00 Base de Cálculo (=) 240.000,00 
IR: 0,00 Alíquota (%) 201 
CSLL: 0,00 Valor do ISS (R$) 4.824,00 
Outras: 0,00 Valor Líquido da Nota (=) 240.000,00 
Total de Retenções: 0,00 
Tipo de tributação: FORA DO MUNICÍPIO Data da prestação do serviço: 19/01/2023 
Município da prestação do serviço: 2103703- CURURUPU 
Município da tributação: 2103703- CURURUPU 
CNAE: 9001-9)99 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
Serviço: 001205- PARQUES DE DIVERSÕES, CENTROS DE LAZER E CONGÊNERES. 

Data Impressão: 19/01)2023 13:54 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 

Cl. 370/2023 

De: Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte Lazer e Juventude 

Para: Contabilidade 

Assunto: Dotação Orçamentária 

$ 
Tendo a necessidade da contratação da artista Gilmelândia Palmeira Dos Santos 

no dia 12 de outubro de 2023, em comemoração aos tradicionais festejos do Dia da 

Criança, no Município de Pojuca, solicitamos a reserva orçamentária no valor 

estimado de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), esse valor será debitado com 

recurso próprio. O evento visa promover o entretenimento e o lazer da criança, com a 

oferta de lanches e de diversas atividades recreativas, lúdicas e culturais, a ação 

promove a inclusão, entretenimento e o lazer da população, em uma tarde de muita 

diversão. 

Conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente Art.59 os municípios, com apoio dos 

estados e da união, estimularão e facilitarão a destinação de recursos e espaços para 

programações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância e juventude, 

sendo assim preconiza que toda criança tem direito a lazer. 

José Edua'4t Oliveira 
Secretário ØCultura,  T ismo, Esporte Lazer e Juventude 

Pojuca - BA, 30 de  e 2023 

OC CS.i 



65.000,00 

Valor da Reserva 

1• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

ÚC rg 

N°: 96112023 RESERVA DE DOTAÇÃO 

  

    

Data da Reserva 

06/0712023 

Órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

JOSE EDUARDO ABREU DE OLIVEIRA 

Dotação Orçamentaria 

Cód. Reduzido 2040.3339.0 

Unidade Orçamentária 0309.09 - SEC MUN CULT,TURISMO,ESPORTE,LAZER E JUVENT-SECELJ 

Ação 2.040 - PROMOÇÃO DE ATIVIDADES E EVENTOS CULTURAIS 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de impostos 

2 

Saldo Anterior da Dotação 

174.899,00 

Motivo 

2 
Saldo Atual 

109.899,00 

DESTINA-SE PARA CONTRATAÇÃO DA ARTISTA "GILMEL.ÀNDIA E BANDA" PARA APRESENTAÇÃO NOS FESTEJOS TRADICIONAIS 
DO DIA DA CRIANÇA NO DIA 12 DE OUTUBRO DE 2023, CONF. CI  N°370/2023. 

2 2 

POJUCA, em 06 de julho de 2023 

JOSE EDUARDO ABREU DE OLIVEIRA 
Solicitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

ALVARO SlERFtiNSKI NASCIMENTO 
Reàponsávol 

CPF: .4.902.965-53 



Terça-feira 
17 de Janeiro de 2023 
8- Ano XI-N°4625 Pojuca 

ÚC C6 
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ESTADO DA B&11L4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Ahnlre.nte Vasconcelos, S/N, Centro, Pojuca/Ba, CEP 48.120-000 

Fone/Ter (Vii 3646-1147 

DECRETO N'049 DE 17 DE JANEO DE 2023. 

'DESIGNA SERVIDORES COMO FISCAL DOS 
CONTRATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, TURISMO, ESPORTE, LAZER E 
JUVENTUDE'. 

O PREFEITO MUNICWAL DE POJUC& Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 58, IV da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1 - Designar os servidores LUCIANO Limo LEITE E OSMAR CARLOS RODRIGUES 

DOS SANTOS JUNIOR, a fim de exercerem a função de Fiscal dos Contratos da Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, lazer e Juventude do Município de Pojuca-

Bahia, em razão do quanto disposto no art.67 da Lei Federal n° 8.666/93, Lei que instituí 

normas para licitações e contratos da Administração Pública. 

Art. T - O trabalho realizado pelos fiscais será considerado serviço público relevante, não 

sendo atribuída qualquer remuneração. 

Art. 30  - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 

processo administrativo relativo aos contratos de sua fiscalização. 

Art- 44 
- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

disposição em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO flflflTO MUNICIPAL DE PQJU - ESTADO DA BAHIA, em 17 de 

EDUARDO LEITE 
PREFEITO MUNICIPAL 

janeiro de 2023. 

Pref. Mun. do Pojuca 

PUBLICADO EM 
n3. 12V 

4j•j tiA* -t 

Funcionário 

p( 'ttlura ?.ilun, cli? pçuca 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QJNDQUO1 MOQ5MEFGQJBGOE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

1 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SOLICITANTE No. DE PROCESSO 

Órgão Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude PA -18112023 

Interessado: 

Responsável: José Eduardo Abreu de Oliveira DATA: 11/0712023 

Assunto: Apresentação de Artista/Banda/Grupo Musical 

OBJETIVO: 

Prestação de serviços de apresentação da artista Gilmelândia Palmeira dos Santos no dia 12 de outubro 
de 2023, Comemoração aos Tradicionais Festejos do dia da Criança, no Município de Pojuca, conforme 
proposta anexa parte integrante deste. 

Em: 11/07/2023 Jos- • -t12 breu .- e -ia 
Secretário de Cultura, i?', Esporte, Lazer e Juventude 

TIPO CUSTO GLOBAL R$ RECURSOS OR MENTÁRIOS: 

Obras ( ) Órgão 1 03.09.09 

Unidade: 

Serviços ( X ) 65.000,00 Atividade: 2040 

Compras ( ) Elemento de 33.90.39.00 

Despesa: 

Fonte de 15000000 

Recurso: 

Dotação Orçamentária para a despesa Reserva de recurso financeiro • - ra a realização da 

acima sol citada cNom reserva efetuada: despesa acima solicitada efetua'. 

Álvaro SierpinsRi Nascimento Arlindo José Siq eira Costa Junior 
Superintendente de Gestão Contábil e Secretário Mu cipal da Fazenda 

Orçamento Público Em: 11 107 12023 
Em: 11/07/2023 

Autorizo a Comissão Permanente de Licitação a proceder todos os atos administrativos necessários ao 
atendimento da solicitação contida neste documento. 

Em: 11107 12023
\( 

I
CLO D ARDOBSL ITE 

Prefeito Municipal ojuca 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO FORNECIMENTO / SERVIÇO / OBRAS 

Convite ( ) Dispensa ( ) Única Entrega: 

Tomada de ( ) Inexigibilidade (X) Contrato: (X) 
Preços 

Concorrência ( ) Outros ( ) Período de 04 (quatro) meses 
Vigência: 

BASE LEGAL 

Com base na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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P&tkA 
PREFEITURA MUHCIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA ÚC C63 

MINUTA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 000/2023 

N°. de Processo: PA - 181 / 2023 Data: 00/00/2023 

OBJETIVO: 

Prestação de serviços de apresentação da artista Gilmelândia Palmeira dos Santos no dia 12 de outubro 
de 2023, Comemoração aos Tradicionais F$tejos do dia da Criança, no Município de Pojuca, conforme 
proposta anexa parte integrante deste. 

/CONTRATADA: CONTRATADA: 

Empresa: GPS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ/MF no 08.821.570/0001-54 
Endereço: RUA FRANCISCO DRUMOND, EDF. MACEDO SALA 001 TERREO n041 BAIRRO CENTRO - 
CIDADE CAMAÇARI. 

JUSTIFICATIVA / BASE LEGAL: 

Esclarecemos que os motivos que nos levaram a solicitar a inexigibilidade de licitação, com base no artigo 
25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93, se relacionam com o fato de que o artista que fará a 
apresentação artística ser contratado exclusivo da empresa acima citada e consagrado pela opinião 
pública, objeto deste termo. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da Lei n°. 8.666/93 salientamos que os preços apresentados 
pela empresa contratada estão condizentes com a realidade de mercado, e dentro dos limites 
estabelecidos, para a transação denominada pela Prefeitura. 

TIPO CUSTO GLOBAL R$ RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 

Obras ( ) Órgão / 03.09.09 
Unidade: 

Serviços ( X ) 65.000,00 Atividade: 2040 

Compras ( ) Elemento de 33.90.39.00 
Despesa: 
Fonte de 15000000 
Recurso: 

PARECER: OPINA PELO RECONHECIM NTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

- • - Oliveira 
Secretário de Cultura, tWN, o, Esporte, Lazer e u' -ntude 

DESPACHO FINAL DO . - DENADOR DA DESPESA 

Reconheço a situação de inexigibilidade no presente processo, em consonância com o art. 25, inciso III, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e parecer formulado pela Assessoria rídica. 

P ~'à
Em: 00/00/2023 

arlos Eduardo Ba !! Leite 
Prefeito do Município de Pojuca 

Rua C\dade do Sa\ador, n° 2-288, Pouca l, PoiucaIBaha - CEP: 48.120-000 

Tel (71) 3645-1127 - CNPJ/MF: 13.806.2371000106 



    

    

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
MINUTA DO CONTRATO N° /2023 
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Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de Serviços 
Artísticos, regido pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores, que entre si celebram o MUNICIPIO DE POJUCA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n°. 13.806.23710001-06, com sede à Praça Almirante 
Vasconcelos, s/n°., Centro, Pojuca - Bahia, Estado da Bahia, 
neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS 
EDUARDO BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua JJ Seabra, n° 111, Centro, no Município de 
Pojuca/BA, portador da RG n° 2487695 SSP/BA e CPF n° 
214.294.055-20, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
do outro lado a empresa GPS PRODUCOES ARTISTICAS 
LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 08.821.570/0001-54, estabelecida na Rua Francisco 
Drumond, n° 41, Bairro: Centro, no Município de Camaçari - 
Estado da Bahia, neste ato representada pelo sua Sócia 
Administradora, a Sra.  GILMELANDIA PALMEIRA DOS 
SANTOS, portadora do RG n° 03.681.707-48 SSP/BA e 
CPF/MF n°. 726.256.195-20, denominando-se a partir de agora 
CONTRATADO, na melhor forma do direito, mediante as 
cláusulas e condições seguintes, acordam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente contrato à prestação de serviços de apresentação de show artístico 
do Grupo Musical de animação GPS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, ao vivo em praça pública 
a ser realizado no dia 12 de Outubro de 2023, em comemoração aos tradicionais festejos do dia 
das crianças, neste Município, conforme proposta anexa parte integrante deste, conforme 
Processo Administrativo n° 181/2023 e Inexigibilidade de Licitação n°. 12023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

O presente Contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada por preço global, sendo 
dele decorrentes as seguintes obrigações: 

- do CONTRATADO: 
a) apresentação do artista contratado, de acordo com o objeto do contrato; 
b) fiel cumprimento das obrigações ora assumidas; 
c) responsabilizar-se pelos prejuízos e/ou danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, na 
execução deste Contrato; 
d) assumir todo e qualquer prejuízo decorrente da não execução dos serviços, a que der causa; 
e) atender às solicitações extras da CONTRATANTE face à ocorrência de fatos excepcionais e/ou 
justificáveis, a critério dela; 

II - do CONTRATANTE: 
a) possibilitar ao CONTRATADO condições que lhe permita o perfeito desenvolvimento dos 
serviços contratados; 
b) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula terceira; 
c) acompanhar e verificar a perfeita execução deste Contrato, em todas as suas fases até o seu 
término; 
d) informar, por escrito, toda e qualquer alteração nos prazos e cronogramas da execução do 
serviço contratado; 
e) colocar à disposição do CONTRATADO: palco, sonorização e ilu L& ão para realização do(s) 
show(s). 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - C;5; :120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/06 61-16 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
MINUTA DO CONTRATO N° /2023 POJUCA 

1• 

O assegurar a segurança do CONTRATADO e seus profissionais, bem como dos 
equipamentos/instrumentos, a partir da entrada dos mesmos no local da apresentação do show. 

Parágrafo Único - É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), 
a ser pago pelo CONTRATANTE em 02 (duas) parcelas, sendo a ia  parcela no valor de R$ 
32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais) na assinatura do contrato e a Y parcela no valor de 
R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais) 5 (cinco) dia úteis antes do evento, a ser 
creditado em conta corrente no Banco: Bradesco, Agência: 3231, Conta Corrente 268215. 

§ 1°. A composição do preço global é determinada de acordo com a seguinte tabela: 

§ 2°. Encontram-se inclusos no valor supramencionado todos os custos necessários à prestação 
dos serviços contratados 

§ 3°. A falta do pagamento de parcela a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem 
de 2% (dois por cento) sobre o valor da mesma, além da incidência de 1% (hum por cento) por 
mês de atraso a título de juros. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária 
do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

órgão / Unidade: 03.09.09 
Projeto/Atividade: 2040 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 
Fonte de Recurso: 01500 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual por 04 (quatro) 
meses, podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos Parágrafos 10  e 21  do 
art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O presente contrato tem embasamento legal no art. 25, inciso III, da Lei n.° 8.666/93, pelo fato de 
que o artista que fará a apresentação artística é contratado exclusivo da empresa acima citada 
para o referido evento e consagradas pela opinião pública, ficando estabelecida a vinculação do 
presente contrato ao Processo de Inexigibilidade de Licitação n.° j2023 e à proposta de 
prestação de serviços apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

TEM ARTISTA/BANDA/GRUPO DATA HORÁRIO DURAÇÃO VALOR R$ 
MUSICAL APRES. DO SHOW 

1. Gilmelandia e banda 12/10/2023 16:30 01:30 65.000,00 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia — CEP: 48.120-000 2 
Te]: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJIMF: 13.806.237/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
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§ 1°. A CONTRATANTE fica investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a execução 
dos serviços, bem como gerir o contrato, impugnando quaisquer erros ou omissões que 
considerem em desacordo com as obrigações da contratada. 

§ 2°. O Município manterá desde o início do contrato até o seu recebimento definitivo, a seu 
critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por profissionais habilitados que 
considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos. 

§ 3°. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços realizados e da alocação dos recursos necessários, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, a ser exercido através de um fiscal e ou 
equipe de fiscalização investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a execução do 
contrato, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo com as 
obrigações da CONTRATADA. 

§ 40. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelos Srs. LUCIANO 
LEIRO LEITE E OSMAR CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR designados e 
devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude 
através do Decreto n°049/2023 de 17 de Janeiro de 2023. 

§ 50. A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente 
às solicitações que lhe forem efetuadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

O presente Contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada por preço global. 

§ 10. O recebimento do objeto deste Contrato se concretizará após adotados pelo Contratante 
todos os procedimentos do art. 73, inc. II, das Leis 6.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

- pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
II - pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de 
sua execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica 
sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORÇA  MAIOR 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, 
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente á fiscalização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, fiçando o CONTRATANTE obrigado 
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos sçvços já executados. 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/8$1a—CEP: 48.120-000 3 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.8O37/0O01-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
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§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte 
infratora às sanções previstas na Lei n.° 8.666/93, garantindo a prévia e ampla defesa em 
processo administrativo. 

§ 1. Fica estipulada a multa de 10% (dez por cento) do valor total do presente contrato para a 
parte que deixar de cumprir o contrato ou dar motivo á sua rescisão, revertendo o valor da multa 
em favor da parte prejudicada. 

§ 2. Pagará igualmente a multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato a parte que proceder 
o seu cancelamento, sem justo motivo, estando a menos de 10 (dez) dias da data acordada para 
a realização do evento. 

§ 32 As multas ora estabelecidas não se aplicam nos inadimplementos oriundos de calamidade e 
luto oficial, decretado por autoridade competente do país e acidentes de viagem, devidamente 
comprovados. 

§ 42 As penalidades previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a parte infratora da responsabilidade por perdas e danos, decorrente das infrações 
cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - COBRANÇA JUDICIAL 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de Pojuca - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que subscrevem o presente instrumento 
depois de lido e achado conforme. 

de 2023. 

L n . 
ar Eduardo .; ite Gulmelandia Palmeira dos Santos 

p/ MUNICÍPIO DE - ; UCA p/ A. GPS PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA 
CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunha 1: Testemunha 2: 

Nome: Nome: 
RG: RG: 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 4 
Tel: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

Pojuca de 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

FOLHA DE INFORMAÇÃO 
POJUCA, 11 DE JULHO DE 2023 

A 
ASSESSORIA JURÍDICA, 

PROCESSO N° 181/2023 

Prezados(as), 

Solicitamos a emissão de Parecer Jurídico acerca da possibilidade de contratação direta 
por Inexigibilidade de Licitação com a empresa GILMELANDIA PALMEIRA DOS 
SANTOS objetivando para apresentação do Grupo GPS PRODUÇOES ARTISTICAS 
LTDA, a ser realizado no dia 12 de Outubro de 2023, ao vivo em Praça Pública, em 
comemoração aos tradicionais festejos do dia da Criança,neste Município. 

Em anexo faz-se a juntada dos documentos a seguir: 

1 - Cl n° 369/2023 da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e 
Juventude, solicitando a contratação dos serviços;  

2— Proposta de Preços; 
3 - Documentos de Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista e Qualificação 
Técnica; 
4 - Cl n° 370/2023 da Secretaria-  Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e 
Juventude solicitando Reserva de Dotação Orçamentária (Pré-Empenho) 
5 - Reserva de Dotação Orçamentária (Pré-Empenho); 
6- PA n° 181/2023 
da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude, solicitando 
abertura do processo devidamente autorizada pelo Prefeito; 
7 - Minuta Termo de Inexigibilidade; 
8 - Minuta do Contrato 
9 - Decreto n° 049/2023 designando o Fiscal do Contrato. - 

Atenciosamente, 

 

REIS 

 

 

 

Rua Cidade do Salvador, no  2-288, Pojuca II, Pojuca/Babia - CEP: 48120-000 
cNpJ/MF: 13.806.23710001-06 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca - Ba, 12 de Julho de 2023. 

Consulente: Membro da Comissão de Licitação 

Consultor: Assessoria Jurídica 

Assunto: lnexigibilidade de Licitação - Contratação da empresa GPS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - 

Show musical da Artista Gilmelândia Palmeira dos Santos. 

Ementa: Contratação de Artista para os festejos do 

Dia das Crianças no Município de Pojuca. Empresa 

especializada para eventos artísticos. Apresentação 

do Show musical da Artista Gilmelândia Palmeira 

dos Santos. Inexigibilidade de Licitação. Art. 25, III, 

da Lei 8.666/93. Instrução n.9  02/05 c/c n.2  

01/2017 do TCM. Requisitos. Pelo deferimento. 

1-Dos fatos 

Chega a esta Assessoria requerimento de parecer acerca da legalidade e possibilidade de se realizar 

contratação de show musical da Artista Gilmelândia Palmeira dos Santos, em comemoração aos 

tradicionais festejos do Dia das Crianças no Município de Pojuca, a ser realizado no dia 12 de outubro 

do corrente ano. 

De acordo com a justificativa assinada pelo Secretário de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude, 

Sr. José Eduardo Abreu de Oliveira, Gilmelândia, conhecida como Gil, ex-vocalista da Banda Beijo é um 

dos principais nomes do gênero axé music, realizando um trabalho especial voltado para o setor 

infantil. A artista é reconhecida no meio artístico pela opinião pública local, regional e até nacional e o 

preços utilizados para a contratação da mesma estão de acordo aos praticados no mercado, c 

documentos comprobatórios anexados ao Processo. 
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O evento visa promovera entretenimento e o lazer das crianças, com a oferta de lanches e de diversas 

atividades recreativas, lúdicas e culturais, promovendo e inclusão, entretenimento e lazer da 

população, em uma tarde de muita diversão. 

Aos autos juntam P.A., documentas de Regularidade Fiscal, Alteração Contratual n2  3 e Consolidação 

da Sociedade GPS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, Certificado de Registro de Marca, proposta de preço, 

certidões, Solicitação de Despesas - SD, informativo de bloqueio de reserva orçamentária e minuta do 

instrumento contratual. 

Sem mais, passemos a analisar. 

II- Do direito 

Adentrando à seara legal, a Lei n2  8.666/93 cuida das hipóteses de impossibilidade jurídica de licitação 

em seu art. 25, o qual reúne situações descritas genericamente como de inviabilidade de competição, 

exemplificativamente arroladas em seus três incisos. 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 

de competição, em especial: 

III - para contratacão de profissional de qualquer setor 

artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo. 

desde que consaqrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública. 

Em tais circunstâncias, ocorre o que a doutrina e a própria Lei de Licitações denominou "inexigibilidade" 

de procedimento licitatório. Sempre que inexistir viabilidade de competição poderá efetivar-se a 

contratação direta, ainda que não se configurem as situações expressamente constantes do elenco do 

art. 25, acima referido. 

Acerca do tema, assim se manifestou o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, senão vejamos: 

"Os casos de inexigibilídade de licitação não se exaurem nas 
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4707-02.00193-5, publicado no informativo de Licitações e 

Contratos - ILC, n9  53, juL/98, Curitiba: Zênite, p. 649, grifei). 

O caso posto a apreciação, contratação de Artista, se enquadra perfeitamente no rol exaustivo da 

inexigibilidade que se pretende. 

Ademais, volvendo às formalidades e às questões documentais, soa prudente fazer constar a presença 

do Tribunal de Contas dos Municípios que, por intermédio da Instrução N2 02/2005 c/c com o 

acréscimo da Instrução N2  01/2017, traça os procedimento a serem observados quando da 

realização de contratações desta natureza, in verbis: 

Art. 32•  Nos casos de inexigibilidade, o órgão ou entidade responsável pela 

realização da evento encaminhará ao Gestor exposição de motivos solicitando 

a contratação de determinado empresa, banda, grupo musical ou profissional 

do setor artístico, com fundamento no art. 25, inciso III, da Lei Federal 0 

8.666/93, devidamente autuada, protocolizada e numerada, gerando processo 

administrativo, instruído com os seguintes dados: 

1. nome ou denominação da empresa ou atração a ser contratada; 

II. razões e justificativas que motivaram a escolha da empresa, banda, 

grupo musical ou artista especifico, tornando patente tratar-se da atração 

mais adequada a atender a singularidade do objeto; 

III. valor da contratação, discriminando a forma de pagamento, que poderá 

ser parcialmente antecipado, de acordo com o respectivo contrato; 

IV. comprovação de regularidade jurídico-fiscal, inclusive junto ao INSS e 

FGTS, conforme o caso; 

V. documento que justifique a inviabilidade da competição, devendo 

anexar recortes de matérias jornalísticas e da crítica especializada que 

indiquem tratar-se de artista consagrado pela opinião pública local, regional 

ou nacional; 

VI. documento que demonstre a exclusividade da representação por 

empresário do artista ou prova equivalente, mesmo que se refira a períodos 

determinados, no caso de contratação que exija tal interveniência, não se 

aceitando meras declarações sem com erovação inequívoca da legitimidade da 

3 
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VII. o documento previsto no inciso VI deverá comprovar a não 

eventualidade ou precariedade do relação entre o artista e o seu 

representante. 

Nesse contexto, tal hipótese de contratação demonstra uma absoluta inviabilidade de competição. 

Seria mesmo impossível haver comparação entre as performances artísticas de diversos profissionais do 

setor de forma a tornar viável a abertura de eventual procedimento licitatório. 

Esse entendimento é comungado pelo estudioso JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES, o qual pontua o 

conceito de artista. Vejamos: 

"artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, 

interpreta ou executa obra de caráter cultural de qualquer 

natureza, para efeito de exibição ou divulgação pública, 

através de meios de comunicação de massa ou em locais 

onde se realizam espetáculos de diversão pública" (ob. cit., 

p. 615). Portanto, dada a natureza da atividade 

artística não se afiqura possível estabelecer certos 

parâmetros de comparação que detenham a 

característica da objetividade que exiqe o 

procedimento licltatário tradicional. Requisito 

inafastávei estabelecido pela lei é que o artista a ser 

contratado sela "consaqrado pela crítica especializada 

ou pela opinião pública". 

Na mesma esteira de pensamento MARÇAL JUSTEN FILHO alerta que tal medida 'se destina a evitar 

contratações arbitrárias, em que uma autoridade pública pretenda impor preferências totalmente 

pessoais na contratação de pessoas destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica 

especializada ou a opinião pública reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua 

arte" (oh. cit., p. 284). 

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite discricionário, autorizando o 

administrador a optar pela escolha que melhor atend- - - teresse público em razão das próprias 
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características da performance artística desejada. E no caso em tela essas observações foram 

criteriosamente avaliadas. 

De maneira geral, portanto, a interpretação extraída do art. 25 da Lei de Licitações inegavelmente 

revela uma margem de discricionariedade conferida ao administrador para realizar determinadas 

contratações sem necessidade de procedimento licitatôrio. 

Na verdade, a inviabilidade de competição envolve a impossibilidade de obter a melhor proposta 

através de uma licitação, pois a escolha de artista é fruto do poder discricionário do administrador 

aliadas à impossibilidade de precificação ou mensuração competitiva da produção intelectual e cultural 

de cada artífice. 

III - Conclusão. 

Ante ao exposto, estando presentes nos autos todo o acervo documental a que alude o Art. 25, III, da 

Lei 8.666/93 c/c Resolução TCM 02/2005 c/c 01/2017 e em razão do interesse da administração em 

contratar empresa especializada para realizar show artístico nas hostes deste Município, é que 

opinamos pelo deferimento da contratação em exame no competente processo administrativo. 

Por fim, salienta esta Assessoria que não possui competência para adentrar na seara econômica da 

contratação pelo que, ao certo, a Secretaria competente fez o estudo necessário para avaliar se os 

preços estão de acordo com os praticados no mercado. 

Eis o parecer, s.mj. 

5 
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1WE11.14 MUNUIPAI. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 061/2023 

N°. de Processo: PA —181! 2023 Data: 16/08/2023 

OBJETIVO: 

Prestação de serviços de apresentação da artista Gilmelândia Palmeira dos Santos no dia 12 de outubro 
de 2023, Comemoração aos Tradicionais Festejos do dia da Criança, no Município de Pojuca, conforme 
proposta anexa parte integrante deste. 

CONTRATADA: 

Empresa: OPS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ/MF no 08.821.570/0001-54 
Endereço: RUA FRANCISCO DRUMOND, EDF. MACEDO SALA 001 TERREO n141 BAIRRO CENTRO - 
CIDADE CAMAÇARI. 

JUSTIFICATIVA! BASE LEGAL: 

Esclarecemos que os motivos que nos levaram a solicitar a inexigibilidade de licitação, com base no artigo 
25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93, se relacionam com o fato de que o artista que fará a 
apresentação artística ser contratado exclusivo da empresa acima citada e consagrado pela opinião 
púbIicaobjeto deste termo. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da Lei n°. 8.666/93 salientamos que os preços apresentados 
pela empresa contratada estão condizentes com a realidade de mercado, e dentro dos limites 
estabelecidos, para a transação denominada pela Prefeitura. 

TIPO CUSTO GLOBAL R$ RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Obras ( ) órgão / 03.09.09 / 
9nidade: 

Serviços ( X ) 65.000,00/Atividade: 2040 

Compras ( ) Elemento de 33.90.39.00 / 
Despesa: 
Fonte de 15000000 / 
Recurso: 

PARECER: OPINA PELO RECONHECIME TO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

— - 

José Eduar.Yeu de Oliveira 
Secretário de Cultura, Turismo, sporte, Lazer e Juventude 

DESPACHO FINAL DO ORDENADOR DA DESPESA 

Reconheço a situação de inexigibilidade no presente processo, em consonância com o art. 25, inciso III, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e parecer formulado pela Assessoria Jurídica. 

Em: 16/08/2023
N1 

Ãar o QE àdu a Urd o (leite 
Prefeito do Município .e Pojuca 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (71) 3645-1127 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 061/2023 

N°. de Processo: PA - 18112023 

Objeto - Prestação de serviços, apresentação do show artístico do Grupo Musical 
de animação Gilmelandia e banda, ao vivo em praça pública a ser realizado no dia 12 
de Outubro de 2023, em comemoração aos tradicionais festejos do dia das crianças, 
neste Município. 

Contratada - GPS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

CNPJ: 08.821.570/0001-54 

Valor Global - R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 

Fundamentação: Art. 25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Pojuca, 16 de Agosto de 2023. 

SDÉ&áRÓÁ 
t" 
• IVEIRA 

Secretár4 c$ Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 
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POJUCA 
PREFEITURA MUNIC IPAL 

Rua Cidade do Salvador. n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (0)((71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - DA 

EXTRATO DE INEXIGIDILIDADE DE LICITAÇÃO N 051/2023 

W. de Processo: PA - 181 /2023 

Objeto - Prestação de serviços, apresentação do show artistico do Grupo Musical 
da animação Gll,nelandia e banda, ao vivo em praça pública a ser realizado no dia 12 
de Outubro de 2023, em comemoração aos tradicionais festejos do dia das crianças, 
neste Municipio. 

Contatada - GPS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

CNPJ: 08.821 .670/0001-54 

Valor Global - R$ 65.000,00 (sessenta a cinco mil reais). 

Fundamentação: Axt. 25, Inciso III. da Lei Federal n*  8.666)93 e suas afteraçøes 
posteriores. 

Polua 16 de Agosto de 2023. 

/ 
giøi 

J D A U lkA' 
Secretér Cultura. Turismo, Espoite, Lazer e Juventude 

Rua Cidade do Salvador. n 2-288. Pojuca II. Poju/BahIa - CEP: 40120-000 
Tal: (OXXYI) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806231/0001-06 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJGOMTUXQZGORTE2MDAWRJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 189/2023 

Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de Serviços 
Artísticos, regido pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE POJUCA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n°. 13.806.237/0001-06, com sede à Praça Almirante 
Vasconcelos, s/n°., Centro, Pojuca - Bahia, Estado da Bahia, 
neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS 
EDUARDO BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua JJ Seabra, n° 111, Centro, no Município de 
Pojuca/BA, portador da RG n° 2487695 SSP/BA e CPF n° 
214.294.055-20, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
do outro lado a empresa GPS PRODUCOES ARTISTICAS 
LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJIMF 
sob o n.° 08.821.570/0001-54, estabelecida na Rua Francisco 
Drumond, n° 41, Bairro: Centro, no Município de Camaçari - 
Estado da Bahia, neste ato representada pelo sua Sócia 
Administradora, a Sra. GILMELANDIA PALMEIRA DOS 
SANTOS, portadora do RG n° 03.681.707-48 SSP/BA e 
CPF/MF no. 726.256.195-20, denominando-se a partir de agora 
CONTRATADO, na melhor forma do direito, mediante as 
cláusulas e condições seguintes, acordam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO * 

Constitui o objeto do presente contrato à prestação de serviços de apresentação de show artístico 
do Grupo Musical de animação GPS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, ao vivo em praça pública 
a ser realizado no dia 12 de Outubro de 2023, em comemoração aos tradicionais festejos do dia 
das crianças, neste Município, conforme proposta anexa parte integrante deste, conforme 
Processo Administrativo n° 181/2023 e Inexigibilidade de Licitação n°. 061/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

O presente Contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada por preço global, sendo 
dele decorrentes as seguintes obrigações: 

- do CONTRATADO: 
a) apresentação do artista contratado, de acordo com o objeto do contrato: 
b) fiel cumprimento das obrigações ora assumidas: 
c) responsabilizar-se pelos prejuízos e/ou danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, na 
execução deste Contrato; 
d) assumir todo e qualquer prejuízo decorrente da não execução dos serviços, a que der causa; 
e) atender às solicitações extras da CONTRATANTE face à ocorrência de fatos excepcionais e/ou 
justificáveis, a critério dela; 

II - do CONTRATANTE: 
a) possibilitar ao CONTRATADO condições que lhe permita o perfeito desenvolvimento dos 
serviços contratados; 
b) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula terceira; 
c) acompanhar e verificar a perfeita execução deste Contrato, em todas as suas fases até o seu 
término; 
d) informar, por escrito, toda e qualquer alteração nos prazos e cronogramas da execução do 
serviço contratado; 
e) colocar à disposição do CONTRATADO: palco, sonorização e iluminaçã4\paa realização do(s) 
how(s). 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48t'1'20' 000 
Tel: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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CONTRATO N° 189/2023 

f) assegurar a segurança do CONTRATADO e seus profissionais, bem como dos 
equipamentos/instrumentos, a partir da entrada dos mesmos no local da apresentação do show. 

Parágrafo Único - È obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), 
a ser pago pela CONTRATANTE em 02 (duas) parcelas, sendo a V parcela no valor de R$ 
32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais) na assinatura do contrato e a 2a  parcela no valor de 
R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais) 5 (cinco) dia úteis antes do evento, a ser 
creditado em conta corrente no Banco: Bradesco, Agência: 3231, Conta Corrente 268215-0. 

§ i°. A composição do preço global é determinada de acordo com a seguinte tabela: 

o 

§ 20. Encontram-se inclusos no valor supramencionado todos os custos necessários á prestação 
dos serviços contratados 

§ 30. A falta do pagamento de parcela a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem 
de 2% (dois por cento) sobre o valor da mesma, além da incidência de 1% (hum por cento) por 
mês de atraso a título de juros. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária 
do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

Órgão / Unidade: 03.09.09 
Projeto/Atividade: 2040 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 
Fonte de Recurso: 01500 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual por 04 (quatro) 
meses, podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos Parágrafos P e 21  do 
art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO 

O presente contrato tem embasamento legal no art. 25, inciso III, da Lei n.° 8.666193, pelo fato de 
que o artista que fará a apresentação artística é contratado exclusivo da empresa acima citada 
para o referido evento e consagradas pela opinião pública, ficando estabelecida a vinculação do 
presente contrato ao Processo de Inexigibilidade de Licitação n.° 061/2023 e à proposta de 
prestação de serviços apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

ITEM ARTISTAIBANDAIGRUPO DATA HORÁRIO DURAÇÃO VALOR R$ 
MUSICAL APRES. DO SHOW 

1. Gilmelandia e banda 12/10/2023 16:30 01:30 65.000,00 
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§ 1°. A CONTRATANTE fica investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a execução 
dos serviços, bem como gerir o contrato, impugnando quaisquer erros ou omissões que 
considerem em desacordo com as obrigações da contratada. 

§ 2°. O Município manterá desde o início do contrato até o seu recebimento definitivo, a seu 
critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por profissionais habilitados que 
considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos. 

§ W. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços realizados e da alocação dos recursos necessários, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, a ser exercido através de um fiscal e ou 
equipe de fiscalização investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a execução do 
contrato, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo com as 
obrigações da CONTRATADA. 

§ 4°. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelos Srs. LUCIANO 
LEIRO LEITE E OSMAR CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR designados e 
devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude 
através do Decreto n° 049/2023 de 17 de Janeiro de 2023. 

§ 5°. A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente 
às solicitações que lhe forem efetuadas. 

CLÁUSULA OITAVA — DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

O presente Contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada por preço global. 

§ 10. O recebimento do objeto deste Contrato se concretizará após adotados pelo Contratante 
todos os procedimentos do art. 73, inc. II, das Leis 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

- pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
II - pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de 
sua execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica 
sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORÇA MAIOR 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, 
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 10. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado 
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executa o 
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§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENAUDADES 

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte 
infratora às sanções previstas na Lei n.° 8.666/93, garantindo a prévia e ampla defesa em 
processo administrativo. 

§ 1. Fica estipulada a multa de 10% (dez por cento) do valor total do presente contrato para a 
parte que deixar de cumprir o contrato ou dar motivo à sua rescisão, revertendo o valor da multa 
em favor da parte prejudicada. 

§ 2. Pagará igualmente a multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato a parte que proceder 
o seu cancelamento, sem justo motivo, estando a menos de 10 (dez) dias da data acordada para 
a realização do evento. 

§ 32, As multas ora estabelecidas não se aplicam nos inadimplementos oriundos de calamidade e 
luto oficial, decretado por autoridade competente do país e acidentes de viagem, devidamente 
comprovados. 

§ 42, As penalidades previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a parte infratora da responsabilidade por perdas e danos, decorrente das infrações 
cometidas. 

L*USULA DÉCIMA SEGUNDA - COBRANÇA JUDICIAL 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato titulo executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

CI3USULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de Pojuca - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que subscrevem o presente instrumento 
depois de lido e achado conforme. '', r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 189/2023 

NO. de Processo: PA-181 /2023 

Objeto - Prestação de serviços, apresentação do show artístico do Grupo Musical 
de animação Gilmelandia e banda, ao vivo em praça pública a ser realizado no dia 12 
de Outubro de 2023, em comemoração aos tradicionais festejos do dia das crianças, 
neste Município. 

Contratada - GPS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

CNPJ: 08.821.570/0001-54 

Valor Global - R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 

N°. lNEXlGlBlLlDADE: 061/2023 

Fundamentação: Art. 25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Período de Vigência: 04 (quatro) meses 

Pojuca, 16 de Agosto de 2023. 

c 
JO9E EDUA DO ABã

4AOLUlã"  
Secretário c( Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - 

EXTRATO DE CONTRATO W. 1892023 

14°. de Processo: PA - 181 / 2023 

Objeto - Prestaçao da serviços. apresentaçáo do ehow artístico do Grupo Musical 
de animação elinielandla e banda, ao vivo em praça pública a ser realizado no dia 12 
de Outubro de 2023. em comemoração aos tradicionais festejos do dia das crianças. 
neste Município. 

Contratada - GPS PROD%JCOES ARTISTICAS LTDA 

CNPJ: 08.821.570/0001-54 

Valor Global - R$ 88.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 

W. INEXIGIBILIDADE: 061/ 2023 

Fundainentaçío: Art. 25, inciso III, da Lei Federal n°  8.668/93 e suas alterações 
poste flores 

Período de VIgência: 04 (quatro) meses 

Pojuca. 16 de Agosto de 2023. 

REU DE 
secretâriq4ie Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 
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